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RESUMO 

O percentual de indenização das propriedades interferidas por uma faixa de servidão 

administrativa é um tema recorrente quando se trata da definição de indenização do valor 

justo. Atualmente, no Brasil, não existe uma norma, nem uma legislação específica que 

determina o percentual de indenização em casos de servidões administrativas. O propósito 

do trabalho é sugerir um procedimento de cálculo do percentual a ser aplicado no valor 

unitário do terreno em áreas de servidão administrativa. A metodologia deste estudo está 

baseada na norma de avaliação de bens NBR 14.653, em trabalhos publicados, 

percentuais adotados por empresas expropriantes, jurisprudências para cálculo de 

indenização de faixa de servidão, análise das características do imóvel atingido e da faixa 

de servidão propriamente dita, tabulação das respostas do formulário elaborado pela 

autora deste trabalho e respondido por profissionais da engenharia de avaliação e a 

posterior análise estatística dos resultados observados. A partir da análise estatística foi 

possível apresentar um modelo matemático que auxilia no cálculo do percentual de 

indenização em casos de servidão administrativa. 

Palavras chave: Percentual de indenização, servidão administrativa. 

 

ABSTRACT 

The percentage for compensation on properties when acquired by eminent domain is a 

recurrent theme when it comes to the definition of fair compensation. Currently, in Brazil, 

there is neither a norm nor a specific legislation that determines a percentage for 

compensation in cases of eminent domain. The purpose of this work is to suggest a 

procedure for calculating an acquisition of agent eminent domain. The methodology used 

is based on how to value property by the NBR 14,653, in preview published works, 

percentages adopted by expropriating companies, jurisprudence for calculating eminent 

domain, analysis of the characteristics on the affected property and the eminent domain 

itself and the subsequent statistics analysis of the observed results. A statistical analysis 

enabled to present a mathematical model to help on calculating a fair compensation for 

the use of eminent domain. 

Keywords: percentage for compensation, eminent domain. 
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1 INTRODUÇÃO 

A partir do século VIII, o estado de dependência de uma pessoa em relação à terra 

ou ao seu senhor, a situação jurídica de pessoas não livres e a qualificação de diversas 

formas de privação da liberdade contribuíram na formação da unidade linguística 

“servitudine”, origem latina da palavra servidão. 

Diferente de escravidão, a servidão deve ser a relação interpessoal, bilateral e 

comercial, com obrigações e direitos, em detrimento de a coisa, propriedade de uma das 

partes. 

O Art. 5º da Constituição brasileira de 1988 determina a obrigatoriedade do direito 

de propriedade e regulamenta sua utilização, a saber: 

[...] 

XXII – é garantido o direito de propriedade;  

[...] 

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade 

ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

(Constituição da República Federativa do Brasil, Texto constitucional 

promulgado em 5 de outubro de 1988, com as alterações determinadas pelas 

Emendas Constitucionais de Revisão nos 1 a 6/94, pelas Emendas 

Constitucionais nos 1/92 a 91/2016 e pelo Decreto Legislativo no 186/2008, p. 

14).  

O instituto da servidão é utilizado pelo poder público na implantação de obras e 

serviços de infraestrutura, de forma direta ou através de agentes e concessionárias, tendo 

como objeto a coisa, no todo ou parte, uma posse ou propriedade, direito real de uma 

pessoa do domínio de um bem, o direito de uso, gozo, dispor e de reaver sua propriedade. 

O decreto lei nº 3.365, de 21/06/1941, que dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública, prevê em seu Art. 40 que: 

Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta 

lei. 

O conceito de justa indenização em face à desapropriação por utilidade pública se 

aplica aos casos de constituição de servidão administrativa. Entretanto, não existe um 

procedimento normatizado e/ou legal para calcular seu valor monetário. 
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Este trabalho visa demonstrar a aplicabilidade de procedimentos para estimar o 

valor de indenização pela constituição de servidão de passagem, no caso, um percentual 

em relação ao valor de mercado para compra e venda do bem interferido.
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2 OBJETIVO DO TRABALHO 

 

2.1 Objetivo Geral 

O principal objetivo desta pesquisa é apresentar metodologia de cálculo do 

coeficiente de servidão a ser aplicado ao valor de mercado de terrenos interferidos por 

servidões de passagem, para fins de indenização pela restrição de uso da terra. 

 

 

2.2 Objetivos Específicos 

O presente trabalho tem como objetivos específicos a revisão bibliográfica de 

publicações técnicas sobre servidão administrativa de passagem, coeficientes ou 

percentuais do valor da terra adotados por empresas, jurisprudências, legislações 

municipais e federais relativas as restrições do uso e ocupação do solo. 

Dentre as atividades, destacamos a elaboração e aplicação de questionário junto a 

profissionais que atuam com avaliação de servidão administrativa. 
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3 CONCEITOS E PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

O conceito de avaliação nos remete à identificação de valores de mercado de um 

bem, seja para locação, arrendamento, comodato, aquisição, doação, alienação, dação em 

pagamento, permuta, garantia, fins contábeis, seguro, arrematação, adjudicação, 

indenização, tributação e outros, considerando reflexos do cenário político e econômico, 

o mercado imobiliário onde está inserido, além de premissas, ressalvas e condições 

limitantes, quando for o caso.  

As avaliações de bens e direitos têm origem a 3.000 anos antes de Cristo (a.C.), a 

exemplo do Nilômetro, edificação egípcia, tipo poço, que demonstrava a altura das águas 

das enchentes do rio Nilo por ocasião do período de chuvas. Quanto mais alta a marca 

d’água da enchente, maior extensão de terras seriam fertilizadas pela enchente e, se 

deduzia, maior seria a produção agrícola daquele ano, o que servia para estimar preços e 

impostos da produção.  

Figura 1 – Imagem de um Nilômetro 

 

Fonte: https://aventurasnahistoria.uol.com.br/noticias/almanaque/nilometro-invencao-

egipcia-usada-para-   prever-enchentes-e-determinar-impostos.phtml 

A partir do ano de 2001, a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

publicou as normas técnicas brasileiras - NBR’s nº 14.653 - partes 1 a 7, com 

procedimentos metodológicos para avaliação monetária de bens, por categoria, conforme 

se segue: 

 NBR 14653-1:2019 (Avaliação de bens, parte 1: Procedimentos gerais); 
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 NBR 14653-2:2011 (Avaliação de bens, parte 2: Imóveis urbanos); 

 NBR 14653-3:2019 (Avaliação de bens, parte 3: Imóveis rurais e seus 

componentes); 

 NBR 14653-4:2002 (Avaliação de bens, parte 4: Empreendimentos); 

 NBR 14653-5:2006 (Avaliação de bens, parte 5: Máquinas, equipamentos, 

instalações e bens industriais em geral); 

 NBR 14653-6:2008 (Avaliação de bens, parte 6: Recursos naturais e ambientais); 

 NBR 14653-7:2009 (Avaliação de bens, parte 7: Bens de patrimônios histórico e 

artístico). 

 

A ABNT NBR 14.653-1:2019 adota alguns conceitos a saber: 

- Bens tangíveis: envolve bens imóveis, máquinas, equipamentos, veículos, mobiliários 

e utensílios, acessórios, matérias-primas e outras mercadorias, infraestruturas, 

instalações, recursos naturais e ambientais, culturas agrícolas, semoventes e outros; 

- Bens intangíveis: envolve bens de empreendimentos de base imobiliárias, industrial ou 

rural, fundos de comércio, marcas, patentes e outros; 

- Frutos: envolve bens relacionados a rendas de exploração direta, aluguel, 

arrendamento, parcerias e outros; 

- Direitos: envolve bens diversos como servidões, usufrutos, concessões, comodatos, 

direitos hereditários, possessórios e royalties e outros; 

Na identificação e/ou correlação de valor monetário de bens, frutos ou direitos, alguns 

procedimentos já estão definidos e normatizados (NBR 14.653), dentre os quais 

destacamos: 

 Método comparativo direto de dados do mercado: Identifica o valor de 

mercado do bem por comparação direta com outros similares (amostra), com 

tratamento dos atributos comparáveis formadores do preço; 

 Método involutivo: Identifica o valor de uma gleba, terreno com possibilidade de 

parcelamento urbano, através de estudo de viabilidade técnico-econômica de 

modelo hipotético de empreendimento compatível com as características do bem 

e com as condições do mercado no qual está inserido, considerando-se cenários 

viáveis para execução e comercialização do produto; 
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 Método evolutivo: Identifica o valor do bem pelo somatório dos valores de seus 

componentes, terra e benfeitoria. Caso a finalidade seja a identificação do valor 

de mercado, deve ser considerado o fator de comercialização (coeficiente de 

correção, resultado da razão entre valor estimado e valor de mercado); 

 Método da capitalização da renda: Identifica o valor do bem, com base na 

capitalização presente da sua renda líquida prevista, considerando-se cenários 

viáveis. 

Os métodos involutivo e evolutivo podem identificar o valor de mercado. Caso 

utilizem premissas especiais, o valor encontrado é um valor especial. 

Tratando-se de identificação do custo de um bem, as duas metodologias previstas são 

(NBR 14.653-1:2019): 

 Método comparativo direto de custo: Identifica o custo do bem por meio de 

elementos comparáveis constituintes da amostra; 

 Método da quantificação de custo: Identifica o custo do bem ou de suas partes 

por meio de orçamentos sintéticos ou analíticos, a partir das quantidades de 

serviços e respectivos custos diretos e indiretos. 

 

3.1 Desapropriação 

A desapropriação consiste na transferência ou não de bens particulares, mediante 

declaração prévia de necessidade ou utilidade pública ou ainda de interesse social e justa 

indenização. 

No Brasil o cálculo da justa indenização é normatizado pela ABNT NBR 14.653, 

além da legislação específica, Lei Federal nº 3365/1941, código de mineração, dentre 

outras. 

Ao avaliar uma gleba (terreno/imóvel) para fins de desapropriação, observar 

quanto à sua abrangência no imóvel, se total ou parcial, bem como quanto sua duração, 

se temporária ou permanente e os critérios da ABNT NBR 14.653-1:2019: 

11.1.2 Critérios 

11.1.2.1 Nas desapropriações, convém que as avaliações apresentem como 

resultados os valores que possam ser adotados para a justa indenização, como 

o valor de mercado, o valor econômico, o custo de reedição, o custo de 

reprodução, entre outros. 
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11.1.2.2 Devem ser apreciadas circunstâncias especiais, quando cabíveis, 

como alterações de vocação, forma, uso, acessibilidade, ocupação e 

aproveitamento. 

11.1.2.3 Nas desapropriações parciais, o profissional da engenharia de 

avaliações deve utilizar critério que permita mensurar prejuízos, visando à 

recomposição do patrimônio do expropriado, considerando, inclusive, eventual 

desvalorização do remanescente. Podem ser utilizados, entre outros, os 

seguintes critérios básicos: 

a) estimar a diferença entre os valores do bem na sua condição original e na 

condição resultante do ato expropriatório, considerada a mesma data de 

referência (critério “antes e depois”); 

b) utilizar o valor unitário médio do imóvel primitivo à área desapropriada. 

Este critério é aplicável apenas para estimar o valor do terreno ou da terra nua, 

devendo as benfeitorias ser consideradas à parte; 

c) estimar o valor da parte do bem atingida pela desapropriação e eventuais 

reflexos na parte remanescente, com as seguintes considerações: 

- quando ocorrer desvalorização do remanescente em decorrência da 

desapropriação, o valor desta alteração deve ser apresentado e justificado; 

- no caso de benfeitorias atingidas, devem ser previstas indenizações relativas 

ao custo de obras de adaptação do remanescente, possível desvalia acarretada 

por perda de funcionalidade, eventual lucro cessante, custo de desmonte, entre 

outras perdas e danos, no caso de ser necessária a desocupação temporária para 

a execução dos serviços; 

- se for considerado inviável o remanescente do imóvel em função do 

esvaziamento do seu conteúdo econômico, esta condição e o valor do 

remanescente devem ser explicitados. 

Neste caso, o profissional da engenharia de avaliações pode sugerir que a 

desapropriação parcial se torne total. 

11.1.2.4 O contratante ou o solicitante da avaliação deve esclarecer 

previamente à elaboração do laudo a data de referência da avaliação. 

11.1.2.5 No caso de imóveis situados em faixas de marinha ou acrescidos de 

marinha e dos terrenos marginais banhados pelas correntes navegáveis dos rios 

federais, convém que o profissional da engenharia de avaliações mencione as 

deduções de valor cabíveis, estabelecidas pela legislação vigente. 

Além do terreno e benfeitorias diretamente afetadas pela desapropriação e/ou 

servidão, deverá ser avaliado o prejuízo decorrente da interrupção de alguma atividade 

econômica desenvolvida na propriedade. 
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3.2 Servidão 

A servidão é o encargo que se impõe a uma propriedade em proveito de outrem, 

seja aparente ou não, cíclica, temporária ou perpétua, administrativa ou pública, se 

exercida pelo Poder Público ou preposto, imposta ao imóvel serviente pelo imóvel 

serviendo, com a finalidade de passagem de pedestres, veículos, linhas de energia elétrica, 

telefonia, tubulações e outros (ABNT NBR 14.653, partes 1:2019, 2:2011 e 3:2019). 

A indenização da servidão deve corresponder à perda do valor monetário do 

imóvel em face às restrições impostas e reflexos ao aproveitamento econômico. O cálculo 

da perda pode ser através do critério “antes e depois”, diferença dos valores de avaliações 

do imóvel, antes e depois da instituição da servidão, considerando as restrições de uso e 

ocupação, acesso, bem como a diferença de rendimentos imobiliários líquidos (ABNT 

NBR 14.653-2:2011). 

No caso de imóveis rurais, a norma ABNT NBR 14.653, parte 3:2019 recomenda 

que a indenização, quando passível, deve considerar à limitação ou restrição de uso do 

imóvel e, sob os aspectos monetários, corresponder ao valor presente líquido da perda da 

renda e/ou a um percentual do valor de mercado da terra nua, observados os critérios 

citados no item 11.1.2.3 da ABNT NBR 14.653-1:2019. 

Ressalta-se que os danos causados às benfeitorias e os prejuízos decorrentes da 

restrição de atividade econômica desenvolvida no imóvel devem ser considerados na 

indenização. 
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4 LEGISLAÇÃO VIGENTE 

Foram analisadas as legislações federais 6.766/1979 e 9.785/1999 e a legislação 

municipal de 197 municípios do estado de Minas Gerais listados a seguir: 

- Abaeté; 

- Água Comprida; 

- Aimorés; 

- Além do Paraíba; 

- Alfenas; 

- Almenara; 

- Alpinópolis 

- Andradas; 

- Araçuaí; 

- Araguari; 

- Araxá; 

- Arcos; 

- Areado; 

- Baependi; 

- Bambuí; 

- Barão de Cocais; 

- Barbacena; 

- Belo Horizonte; 

- Belo Oriente; 

- Betim; 

- Boa Esperança; 

- Bocaiúva; 

- Bom Despacho; 

- Borda da Mata; 

- Brasília de Minas; 

- Brumadinho; 

- Buritis; 

- Caeté; 

- Camanducaia; 

- Campestre; 

- Campina Verde; 

- Campo Belo; 

- Campos Gerais; 

- Capelinha; 

- Carandaí; 

- Carangola; 

- Caratinga; 

- Carlos Chagas; 

- Carmo do Cajuru; 

- Carmo do Paranaíba; 

- Carmo do Rio Claro; 

- Cássia; 

- Cataguases; 

- Caxambu; 

- Cedro do Abaeté; 

- Cláudio; 

- Conceição das Alagoas; 

- Conceição do Mato Dentro; 

- Congonhas; 

- Conselheiro Lafaiete; 

- Conselheiro Pena; 

- Contagem; 

- Coromandel; 

- Coronel Fabriciano; 

- Cruzília; 

- Curvelo; 
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- Diamantina; 

- Divinópolis; 

- Elói Mendes; 

- Entre Rios de Minas; 

- Esmeraldas; 

- Espera Feliz; 

- Extrema; 

- Formiga; 

- Francisco Sá; 

- Fronteira; 

- Frutal; 

- Governador Valadares; 

- Guaranésia; 

- Guaxupé; 

- Ibiá; 

- Ibirité; 

- Igarapé; 

- Ipaba; 

- Ipatinga; 

- Itabira; 

- Itabirito; 

- Itajubá; 

- Itamarandiba; 

- Itamonte; 

- Itapecerica; 

- Itaú de Minas; 

- Itaúna; 

- Ituiutaba; 

- Iturama; 

- Jaboticatubas; 

- Jacutinga; 

- Jaíba; 

- Janaúba; 

- João Monlevade; 

- João Pinheiro; 

- Juatuba; 

- Juiz de Fora; 

- Lagoa da Prata; 

- Lagoa Formosa; 

- Lagoa Santa; 

- Lambari; 

- Lavras; 

- Leopoldina; 

- Lima Duarte; 

- Luz; 

- Machado; 

- Manga; 

- Manhuaçu; 

- Manhumirim; 

- Mantena; 

- Mariana; 

- Mario Campos; 

- Mateus Leme; 

- Matipó; 

- Matozinhos; 

- Medina; 

- Minas Novas 

- Miraí; 

- Monte Carmelo; 

- Monte Santo de Minas; 

- Monte Sião; 

- Montes Claros; 
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- Muriaé; 

- Muzambinho; 

- Nanuque; 

- Nepomuceno; 

- Nova Lima; 

- Nova Ponte; 

- Nova Resende; 

- Nova Serrana; 

- Oliveira; 

- Ouro Branco; 

- Ouro Fino; 

- Ouro Preto; 

- Papagaios; 

- Pará de Minas; 

- Paracatu; 

- Paraguaçu; 

- Paraisópolis 

- Paraopeba; 

- Passa Quatro; 

- Passos; 

- Patos de Minas; 

- Patrocínio; 

- Peçanha; 

- Pedra Azul; 

- Pedro Leopoldo; 

- Piranga; 

- Pirapora; 

- Pitangui; 

- Piumhi; 

- Poço Fundo; 

- Poços de Caldas; 

- Ponte Nova; 

- Porteirinha; 

- Pouso Alegre; 

- Prata; 

- Presidente Olegário; 

- Raposos; 

- Raul Soares; 

- Resplendor; 

- Ribeirão das Neves; 

- Sabará; 

- Sacramento; 

- Salinas; 

- Santa Bárbara; 

- Santa Luzia; 

- Santa Margarida; 

- Santa Rita do Sapucaí; 

- Santa Vitória; 

- Santana do Paraíso; 

- Santo Antônio do Monte; 

- Santos Dumont; 

- São Francisco; 

- São Gotardo; 

- São João del Rei; 

- São João do Paraíso; 

- São João Nepomuceno; 

- São Joaquim de Bicas; 

- São José da Lapa; 

- São Lourenço; 

- São Sebastião do Paraíso; 

- Sarzedo; 

- Seritinga; 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 4: Legislação vigente 

 

20 

 

 

- Serro; 

- Sete Lagoas; 

- Simonésia; 

- Taiobeiras; 

- Teófilo Otoni; 

- Timóteo; 

- Três Corações; 

- Três Marias; 

- Tupaciguara; 

- Ubá; 

- Uberaba; 

- Uberlândia; 

- Unaí; 

- Varginha; 

-  Vespasiano; 

- Viçosa; 

- Visconde do Rio Branco. 

Nas legislações municipais, buscou-se levantar se havia algum benefício para o 

proprietário devido à presença de servidão em sua propriedade, ou seja, se área de 

servidão poderia ser computada para aplicação de parâmetros urbanísticos dos lotes, se 

poderia compor a área institucional a ser doada ao município nos casos de novos 

loteamentos, ou mesmo, se o proprietário deverá reservar uma faixa ao longo das faixas 

de domínio existentes, nos moldes previstos pela a lei federal 6.766 de 19 de dezembro 

de 1979, ou semelhante. 

Figura 2 – Demonstrativo dos municípios pesquisados que possuem legislação 
específica de uso e ocupação do solo, plano diretor que possa beneficiar ou não o 

proprietário 
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Ao analisar as legislações municipais, verificou-se que: 

- 78 (setenta e oito) legislações consultadas não fazem qualquer menção de benefícios ou 

restrições ao imóvel interferido por faixa de servidão administrativa; 

- 12 (doze) municípios permitem que as áreas da faixa de servidão sejam computadas para 

aplicação dos parâmetros urbanísticos dos lotes; 

- 50 (cinquenta) municípios proíbem o uso das áreas de servidão para compor áreas 

institucionais de loteamentos; 

- 7 (sete) municípios permitem que, no todo ou em parte, das áreas da faixa de servidão 

sejam destinadas às áreas públicas do loteamento; 

- 65 (sessenta e cinco) municípios citam a obrigatoriedade ou mesmo a possibilidade de 

reserva de uma faixa ao longo de faixas de domínio; 

 O quadro resumo dos municípios com as informações descritas acima encontra-

se anexo a este trabalho (anexo II).  
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5 PESQUISA DE CAMPO 

O presente capítulo tem por objetivo levantar variáveis que impactam no cálculo 

do percentual a ser utilizado para estimativa do valor de indenização pela instituição da 

faixa de servidão administrativa. 

 Para melhor entendimento a respeito das variáveis, além da leitura dos trabalhos 

publicados, dos percentuais adotados por empresas expropriantes, bem com as 

jurisprudências relacionadas neste trabalho, foi aplicado um questionário entre os 

profissionais de avaliação que atuam na área, tabulando e analisando os dados levantados 

na pesquisa, bem como a análise da legislação federal e de alguns municípios do estado 

de Minas Gerais, quanto ao uso e ocupação do solo, para verificar algum tipo de benefício 

ou restrições além daquelas impostas pela servidão. 

Os resultados obtidos estão descritos a seguir. 

  

5.1 Questionário aplicado aos profissionais que atuam na avaliação de áreas para 

constituição de servidão administrativa 

No período de setembro de 2020 a janeiro de 2021 foi compartilhado o 

questionário, através do link de pesquisa https://forms.gle/TsGkwRm8TTf5jtaY6, com o 

objetivo conhecer a base metodológica para cálculo do percentual de servidão adotado 

por profissionais na avaliação de servidão a ser indenizada, com 16 perguntas listadas a 

seguir: 

1. Nome completo 

2. Formação 

3. E-mail 

4. A atuação do profissional está adstrita em zona urbana, zona rural ou zona urbana 

e rural? 

5.  Quais estados o profissional atua? 

6. Quais as finalidades das servidões administrativas:  

☐ Passagem de tubulações (dutos de transporte: água, esgoto, polpa de minério, 

gases, além de condução de fibras óticas) 

☐ Passagem de linha de energia ou telefonia (Transmissão e distribuição, em 

variadas tensões) 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 5: Pesquisa de campo 

 

23 

 

 

☐ Passagem de via pública – para pedestres e/ou veículos; (Faixa de Domínio e 

Áreas Non Aedificandi, lindeiras a faixa de domínio c/ 15m de largura, 

aproximadamente, para o caso de rodovias) 

☐  Outros: ____________________ 

7. Quais os percentuais adotados para indenização da servidão sobre o valor da terra 

nua ou lote? 

_____Passagem de tubulações 

_____Passagem de linha de energia ou telefonia  

_____Passagem de via pública 

_____Área de preservação permanente de reservatório   

Outros: ____________________ 

8. Utilizou algum trabalho existente? Sim ou não? 

9. Se sim, qual trabalho?  

10. Em casos de ajuizamento de ações judiciais para constituição de servidões 

administrativas, os juízes têm aceitado esse percentual inicialmente apresentado 

pelo expropriante? Sim, não ou não se aplica? 

11. Favor citar a finalidade da servidão e percentual sugerido. 

12. Na sua opinião, quais os principais atributos do imóvel a serem observados pelo 

avaliador ao calcular a indenização? Favor citar se é imóvel rural ou urbano.  

13. Na sua opinião, qual seria a proporção mais indicada em relação ao valor de 

mercado do terreno? Favor citar a finalidade da servidão.   

14. Demais considerações e/ou observações que julgue relevante. 

15. O(a) profissional autoriza a divulgação de seu nome como colaborador(a) da 

pesquisa? Sim ou não? 

16. Data de referência da pesquisa. 

 

No período de 5 meses de pesquisa, 40 profissionais como agrimensores, agrônomos, 

arquitetos, engenheiros ambientais, civis, eletricistas, eletrônicos, florestais, de produção 

civil e técnico em transações imobiliárias e avaliações de imóveis responderam às 

perguntas, sendo 30% agrônomos e 55% engenheiros civis. 
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 Destes profissionais, 52,5% atuam em zona rural e zona urbana, porém nenhum 

dos profissionais atuam nos estados de Roraima e Sergipe, conforme demonstrado nos 

gráficos 7 e 8: 

 

Figura 3 – Regiões de atuação dos profissionais que responderam ao questionário 

 

 

Figura 4 – Unidades da federação de atuação dos profissionais que responderam 
ao questionário 
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 Dos profissionais que responderam ao questionário: - 90% deles já avaliaram 

áreas para instituição de servidão de passagem de linha de energia e/ou telefonia; - 60% 

para passagem de tubulações; - 15% para passagem de via pública; - e, 2,5% para APP 

de reservatório. 

 

Figura 5 –Finalidades das servidões administrativas avaliadas pelos profissionais 
que responderam ao questionário 

 

 Os percentuais adotados sobre o valor da terra nua ou valor do lote para estimativa 

do valor de indenização variaram entre 10% a 100%, considerando tipo de servidão, 

destinação do imóvel, área impactada e respectivas limitações. 

Os trabalhos publicados por Filho (1970), Pellegrino (1974), Anjos (1999), Lopes 

(2006), Arantes (2003), jurisprudências e percentuais pré-estabelecidos pelas 

concessionárias e pela CAJUFA são os mais comuns entre os profissionais.  

A Engenheira Celiana Maria Deliami Dastre apontou como referência do critério 

adotado para avaliar as faixas de servidão a Lei 41/2015 da Comissão de agricultura, 

pecuária, abastecimento e desenvolvimento rural da Câmara dos Deputados, da autoria 

do Dep. Sérgio Vidigal- PDT/ES, com apoio da 1ª turma do STJ, que já adotava valores 

entre 20% e 30%. A citada lei alterou a Lei nº 9.074 de 07/07/95, que determinava os 

valores entre 10% e 20%. 

A grande maioria dos profissionais que responderam ao questionário utilizam 

trabalhos publicados, sendo o mais utilizado o de Filho (1970), tanto para linha de 

transmissão quanto para dutos, que também é aceito nos tribunais conforme demonstrado 

a seguir:  
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Figura 6 – Profissionais que responderam ao questionário que utilizaram algum  
trabalho publicado sobre o percentual de servidão 

 

 

 

Figura 7 – Demonstrativo da aceitação pelos juízes nas ações de servidão, dos 
percentuais utilizados por profissionais que responderam ao questionário 

 

 

A maioria dos profissionais que participaram da pesquisa, consideram para 

cálculo da indenização pela instituição da faixa de servidão, as benfeitorias reprodutivas 

ou não-reprodutivas, tanto em imóvel rural quanto urbano, além do impacto causado pela 

mesma. Estes impactos deverão ser analisados em função da limitação da capacidade 

produtiva e/ou de construção, as eventuais perdas de aproveitamento, rendimento, 

posição da servidão no imóvel, possível seccionamento, relação da área atingida x área 

total do imóvel, desvalorização do remanescente, incômodos, transtornos com a 

instalação e manutenção, razão pela qual não deve pré-estabelecer o percentual de 
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servidão. Alguns profissionais sugerem que o coeficiente de servidão seja calculado 

considerando os fatores listados anteriormente e outros, que indicam um percentual que 

pode variar de 20% a 100%, conforme comentários listados a seguir: 

- Imóvel rural: Pastagens 20 a 30%; cana e reflorestamento 100%; outras atividades 

depende a restrição de uso, comparando como era antes e como será depois; 

- Imóvel rural: 33% para linha de transmissão; 

- Imóveis urbanos: o percentual depende das variáveis analisadas, principais impactos, 

mas entendo que em alguns casos 100%; 

- LT - 33% para mata e 63% cultivos; 

- Tubulações e estradas - 100%; 

-  Servidão ambiental – Reserva Florestal Legal de empreendimentos 100%; 

- Os percentuais preconizados pelo Dr. Westin; 

- Linha de energia: 63% (rural e urbano); 

- Tubulações: 90% a 100% (rural e urbano); 

- O mínimo seria 30 ou 33%, para servidão de energia; 

- 33% para linha de transmissão de energia elétrica – LT em imóveis rurais e 63% para 

LT em imóveis urbanos; 

- 30% faixa de domínio, rede de transmissão elétrica; 

- Linha de energia elétrica e telefonia - percentual de 53%; 

- Desapropriação para passagem de gasoduto; 

- 30% para imóvel rural e 70% para urbano; 

- De 30 a 63% do valor da terra nua; 

- 40% Passagem de linha de energia; 

- 63% para servidão de LT; 

- 40% em todas; 

- 63% LT e 99% dutos; 

- 30% via pública; 

- Via pública de 25 a 32%; 

- LT 60%; 

- LT 50%; 

- 25% em todas.
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6 ANÁLISE E SÍNTESE ESTATÍSICA 

O objetivo deste capítulo é propor um modelo matemático de cálculo do 

percentual a ser utilizado na avaliação da indenização da faixa de servidão administrativa 

em função do valor da terra nua ou lote, e análise de variáveis que impactam o uso e 

ocupação do solo. 

O primeiro passo foi analisar quatro funções mais utilizadas, selecionados pela 

autora e seus respectivos gráficos. As funções analisadas foram: direta - F(x) = x, inversa 

- G(x) = 1/x, logarítmica - H(x) = ln(x) e exponencial - I(x) = ex: 

Figura 8 – Função direta - F(x) = x  
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Figura 9 –  Função inversa - G(x) = 1/x  

 

 

Figura 10 – Função logarítmica - H(x) = ln(x) 

,  

 

 
 
 
 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 6: Análise e síntese estatística 

 

30 

 

 

 
Figura 11 – Função exponencial - I(x) = ex  

 

Ao analisar os gráficos, certifica-se que a função inversa não aumenta o percentual 

da servidão na proporção do acréscimo das restrições e/ou prejuízos causados aos imóveis 

e, ao contrário, reduzirá o percentual de servidão a ser aplicado, sendo assim, a função 

inversa foi descartada; da mesma forma a função direta também foi descartada, pois os 

incômodos e prejuízo decorrentes não devem ser tratados de forma proporcional e sim de 

forma pontual. Em nosso entendimento a função logarítmica é a que melhor representa a 

proporção entre os impactos. 

 Para cálculo dos valores da coordenada “x”, deverá ser considerada todas as 

restrições impostas pelo tipo de servidão implantada, seja de linha de transmissão, 

gasoduto, oleoduto, esgoto e outras, assim como um percentual da área atingida em 

relação à área total e, caso haja inviabilidade de parte do remanescente, esta área deverá 

ser incluída à área da faixa de servidão. 

As restrições impostas com a implantação da faixa de servidão, não se restringe 

somente às variáveis apresentadas: 

a) Restrições diretas:  

- Proibição de construção e de cultivo. 

b) Restrições indiretas: 
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- Redução do coeficiente de aproveitamento construtivo; 

- Inviabilidade de uso de equipamentos e maquinários; 

- Restrição de cultivo. 

d) Seccionamento do imóvel; 

e) Percentual da relação entre a área atingida acrescida do remanescente inviável 

com a área do imóvel. 

 Tais restrições deverão ser confrontadas com a legislação vigente, seja para 

imóveis rurais ou urbanos, evitando que a servidão seja considerada como restrição, já 

prevista em lei. 

 Cada item listado das possíveis restrições que o empreendimento possa causar em 

um imóvel interferido pela instituição da servidão deverá ser considerado como fator de 

restrição e somado às restrições e/ou prejuízos existentes. Cada restrição deverá ser 

analisada se existe para aquela propriedade, sendo atribuído valores entre 0 e 1, conforme 

critério adotado e devidamente justificado pelo avaliador, sendo o valor 1 o valor máximo 

da restrição existente e 0 quando não houver a restrição.  

Quanto ao percentual da área, utilizar o número calculado na proporção entre a 

área da faixa de servidão, acrescida da área remanescente inviabilizada e a área total do 

imóvel.  

Com todos os dados em mãos, o avaliador deverá somar as pontuações recebidas 

pelas as restrições e/ou prejuízos causados ao imóvel e dividir pelo total de restrições e/ou 

prejuízos existentes com a implantação do empreendimento. 

Foram testados modelos matemáticos no software Excel a fim de encontrar aquele 

que mais se aproxima à linha de tendência, considerando que o percentual mínimo a ser 

aplicado seja igual à 30%, relativo aos incômodos com a implantação, fiscalização e 

reparos, até o máximo de 100%. Os valores mínimos e máximos foram utilizados tendo 

como referências os estudos publicados e pesquisa realizada entre profissionais da área 

de avaliação apresentados neste trabalho. 

Foram testados manualmente no software Excel diversos modelos com a função 

exponencial, respeitando o valor mínimo e máximo anteriormente definido, afim de 

encontrar aquela que mais se aproxima da linha de tendência, conforme apresentado a 

seguir: 
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Figura 12 – Função F(x) =(EXP(x*4,61)+29*1^x) linha cheira e linha de tendência 
pontilhada 

 

A função apresentada na figura 17 foi descartada, pois o valor máximo ultrapassou 

o critério de 100%, valor máximo a ser atingido. 

 

Figura 13 – Função F(x) =(EXP(x*4,61)) linha cheira e linha de tendência 
pontilhada 

 

A função apresentada na figura 18 foi descartada, pois o valor mínimo não atingiu 

o critério de 30%, valor mínimo a ser atingido. 
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Figura 14 – Função F(x) =29+(x*5,12)+EXP(x*4,1878) linha cheira e linha de 
tendência pontilhada 

 

 

Figura 15 – Função F(x) = (EXP(x)-0,7-x*1,019)*100) linha cheira e linha de 
tendência pontilhada 

 

As funções apresentadas nas figuras 19 e 20 foram consideradas para comparação 

as demais testadas, por atenderem o critério de valores máximos e mínimos. Ao compara-

las entre elas, a função da figura 20 está mais próxima à linha de tendência que a função 

apresentada na figura 19, sendo essa última descartada. 

 Outras funções e gráficos foram gerados e comparados, considerando o modelo 

matemático de função exponencial onde x=0 o percentual de servidão é igual a 0,30 e o 
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x máximo é igual a 1, correspondente ao percentual de servidão igual a 1,0, ou seja 100%, 

sendo o que mais se aproximou à linha de tendência foi:  

𝑭ሺ𝒙ሻ  ൌ  𝟑, 𝟖𝟖 ൅ ሺ𝑿 ∗ 𝟐𝟓, 𝟏𝟐ሻ ൅ 𝑬𝑿𝑷ሺ𝑿 ൅ 𝟑, 𝟐𝟔𝟐𝟕ሻ 

 
Figura 16 – Função F(x) = 3,88+(x*25,12)+EXP(x+3,2627) (linha azul) e linha de 

tendência pontilhada 

 

 

Para melhor compreensão de como utilizar o modelo, para o primeiro exemplo 

será considerado uma servidão de linha de transmissão em um imóvel rural, onde há 

plantação de eucalipto na região, porém a faixa atingida é composta por 50% vegetação 

nativa (área de reserva legal) e 50% pasto. A área atingida é de 3,0000 ha e a propriedade 

possui 50,0000ha. 
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Tabela 1: Cálculo das restrições impostas com a faixa de servidão do exemplo 1 – 
Imóvel rural 

RESTRIÇÕES ATRIBUIÇÃO 
PONTO 

TOTAL PELA 
RESTRIÇÃO 

Proibição de cultura na 0 
Proibição de construir 1 1 
redução do coeficiente de aproveitamento na 0 
inviabilidade de uso de equipamentos e maquinário na 0 
restrição de cultivo conforme atividade desenvolvida 
na região do empreendimento 

0,5 1 

percentual da área atingida 0,06 1 
Somatório 1,56 3 

ATRIBUIÇÃO / PONTO TOTAL PELA 
RESTRIÇÃO (1,56/3) 

0,5200 

  

Caso não houvesse restrição legal para a vegetação nativa, a atribuição seria 1. 

Aplicando o valor de 0,52 na função F(x) = 3,88+(X*25,12)+EXP(X+3,2627) o 

percentual de servidão a ser aplicado é igual a 60,88%. 

 Para cálculo da indenização da terra deverá multiplicar o percentual calculado pela 

área da faixa de servidão e pelo valor unitário avaliado. Além do valor da terra deverá ser 

acrescido a indenização de benfeitorias ali existentes que não poderão permanecer na 

faixa de servidão. 

 O segundo exemplo é a servidão para implantação de um gasoduto em um lote 

urbano de 500 m² que passa na lateral esquerda, sobrepondo 90% de sua área com o 

afastamento exigido pela legislação local, ou seja, apenas 10% da área da faixa de 

servidão terá restrição de construir após implantação. Sua implantação não inviabilizará 

o uso do imóvel, nem reduzirá o seu coeficiente de aproveitamento estabelecido pela 

legislação municipal. A área da faixa é de 30 m². 

 Tabela 2: Cálculo das restrições impostas com a faixa de servidão do 
exemplo 2 – Imóvel urbano 

RESTRIÇÕES ATRIBUIÇÃO
PONTO TOTAL 

PELA 
RESTRIÇÃO 

Proibição de cultura na 0 
Proibição de construir 0,1 1 
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RESTRIÇÕES ATRIBUIÇÃO
PONTO TOTAL 

PELA 
RESTRIÇÃO 

redução do coeficiente de aproveitamento 0 1 
inviabilidade de uso de equipamentos e 
maquinário 

na 0 

restrição de cultivo conforme atividade 
desenvolvida na região do empreendimento 

na 0 

seccionamento do imóvel 0 1 
percentual da área atingida 0,06 1 
Somatório 0,16 4 

ATRIBUIÇÃO / PONTO TOTAL PELA 
RESTRIÇÃO (0,16/4) 

0,04 

  

Aplicando o valor de 0,04 na função F(x) = 3,88+(X*25,12)+EXP(X+3,2627) o 

percentual de servidão a ser aplicado é igual a 32,07%. 

 A análise da legislação municipal, restrições impostas pela servidão, 

posicionamento da mesma na propriedade são itens essenciais para o cálculo do 

percentual de servidão. As áreas de torres deverão ser indenizadas em 100%, visto que 

não são utilizadas pelo proprietário. 

  Ressalta que o seccionamento é aplicável, em imóveis rurais quando não é 

possível fazer o trânsito pela faixa de servidão, para plantação e manutenção de culturas 

ali existentes; em área urbanas, quando ocorrer área aproveitável entre a faixa de servidão 

e a divisa mais próxima. 
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7 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Neste capítulo vamos apresentar as considerações preliminares que são trabalhos 

publicados com sugestões de percentuais a serem utilizados para o cálculo da indenização 

pela servidão administrativa, percentuais utilizados por empresas expropriantes e algumas 

jurisprudências. 

 

7.1 Trabalho publicados 

7.1.1 Indenização nas servidões, Philippe Westin C. Vasconcellos Filho (1970) 

Segundo FILHO (1970), a servidão é uma limitação do domínio do imóvel e o 

valor da indenização deverá ser proporcional à amplitude das obrigações negativas do 

proprietário do imóvel serviente, ou seja, quanto maior a restrição, maior a indenização. 

No seu trabalho, o engenheiro analisou vários locais após a instalação da servidão 

para passagem de linha de transmissão de energia elétrica e de para passagem de oleoduto. 

Para linhas de transmissão de energia elétrica ressalta os riscos, as restrições e os 

incômodos causados, entretanto, não há restrição de passagem de um lado para o outro 

na área da faixa de servidão, havendo a possibilidade de aproveitamento agrícola e, em 

certos casos, a disponibilização do fornecimento de energia elétrica, concluindo que a 

indenização não pode ser menor que 2/3, ou 66% do valor de mercado da terra nua, além 

da integralidade do valor em áreas que há fixação de postes ou torres, já que o domínio é 

completo pelo dominante. 

Filho (1970) ressalta que no caso de oleodutos, o prejuízo decorrente da restrição 

de uso da terra pelo empreendimento é maior quando comparado com as limitações 

impostas por linha de transmissão de energia elétrica, fundamentado em alegações da 

Petrobrás que destaca ser “obra de valia e de alta importância nacional”, porém não acha 

justo o interesse da coletividade ferir os direitos do proprietário, e que, esse último deve 

receber a indenização pela perda ou danos de seu patrimônio. 

Cita acórdãos de 20% do valor de mercado da terra nua rural, como indenização 

e, acordos amigáveis em áreas urbanas de 100% do valor de mercado do lote, em face a 

inviabilidade de uso do terreno remanescente. 

Pondera que os estragos após as obras de instalação do oleoduto, onde o solo da 

superfície se mistura com o do subsolo e se torna inadequado para a agricultura, além das 
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restrições de uso, que proíbem a realização de construções, queimadas, plantação uso de 

explosivos e arados na área da faixa de servidão. Ao proprietário o uso se restringe ao 

direito de atravessar a faixa, quando possível. 

Os índices a serem adotados para o cálculo do percentual são apresentados na 

tabela a seguir: 

Tabela 3: Principais índices ou fatores depreciativos de Philippe Westin 

Fatores depreciativos 
Linhas de 

transmissão 
Oleodutos 

a) Proibição de Construção 30% 30% 

b) Proibição de Cultura - 33% 

c) Limitação de Culturas 10% - 

d) Perigos Decorrentes 10% 2% 

e) Indução 2% - 

f) Fiscalização e Reparos 3% 5% 

g) Desvalorização da área 

remanescente 
8% 10% 

h) Seccionamento do imóvel 

(cortes) 
- 10% a 20% 

Id = Índice de depreciação 63% 100% 

Fonte: Indenização nas servidões, José Carlos Philippe Westin C. Vasconcellos Filho (1970) 
 

A indenização será calculada através da fórmula: 

𝑽௜ ൌ 𝑰ௗ ൈ 𝑽௧௡ 

Onde: 

Vi = valor da indenização 

Id = índice de depreciação 

Vtn = valor da terra nua 

Ressalta que os índices poderão ser ajustados, conforme o bom senso do avaliador, 

desde que justificado e que, caso não houver seccionamento do imóvel pelo oleoduto, o 

índice a ser adotado poderá ser de 80%, ao invés dos 100% previsto na tabela anterior. 
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7.1.2 Avaliação de faixas de servidão de passagem, José Carlos Pellegrino (1974) 

O engenheiro PELLEGRINO (1974) comenta os acórdãos fixados por magistrados, 

onde os percentuais de servidão são aplicados de forma aleatória e se restringem entre 10 

a 20% do valor de mercado do terreno da faixa de servidão. 

Quanto ao percentual sugerido por Filho (1970) devido a relatividade dos critérios 

adotados e suas limitações não retratam a realidade local, considerando o trabalho de 

autores norte-americanos, que recomendam que a avaliação seja feita em 3 etapas, quais 

sejam: 

1) Antes e depois; 

2) Avaliar através do valor real da faixa adicionando demais prejuízos; 

3) Avaliar através do custo de reprodução da faixa. 

 

O profissional destaca ainda as características a serem consideradas na análise do 

quanto indenizatório pela constituição da servidão de passagem e que alteram o valor de 

mercado da terra nua, entre elas: 

- Características do local; 

- A topografia, a constituição do solo e a vegetação; 

- A destinação do imóvel; 

- O tipo de exploração agrícola, quando for o caso; 

- A densidade demográfica da região além de inúmeros outros. 

Por fim, propõe uma ferramenta de trabalho ao engenheiro avaliador a ser 

utilizada na maioria dos casos, uma vez que os princípios poderão ser mantidos de forma 

geral, porém cada servidão deverá ser analisada de forma individual.  

Sua tese é baseada no critério da renda do imóvel, considerando uma aplicação 

segura, com rendimento mínimo da terra em si, se não fosse instituída a servidão, através 

da equação: 

 

𝒊 ൈ 𝑽௜ ൌ 𝒕 ൈ 𝑽௙      ሺ𝟏ሻ 

 

Onde: 

Vi = valor da indenização pela instituição da servidão; 
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Vf = valor real das terras nuas da faixa utilizada, sem benfeitorias; 

n = fator de depreciação; 

i = taxa de renda líquida anual sobre o valor da indenização a receber (sobre Vi); 

t = taxa de renda líquida anual sobre o valor real das terras nuas da faixa de servidão (Vf). 

Assim, temos: 

𝑽௜ ൌ 𝒏 ൈ 𝑽௙      ሺ𝟐ሻ 

Substituindo (2) em (1), temos: 

𝑖 ൈ 𝑛 ൈ 𝑉௙ ൌ 𝑡 ൈ 𝑉௙ 

𝑖 ൈ 𝑛 ൌ 𝑡 

𝒏 ൌ
𝒕
𝒊

      ሺ𝟑ሻ 

As taxas utilizadas pelo autor são válidas para o Brasil, especialmente em São 

Paulo: 

i = 12% a.a. 

t(urbano) = 8% a.a. 

t(rural) = 4% a.a. 

Substituindo as taxas indicadas pelo autor, os valores de “n” são: 0,6667, para 

imóveis urbanos e 0,3333 no caso de imóveis rurais. 

Conclui-se que o estudo apresentado por Pellegrino (1974), mesmo direcionado à 

faixa de servidão de passagem de linha de transmissão, pode ser aplicado para servidões 

administrativas de outras finalidades, observado os acréscimos correspondentes aos 

valores monetários dos prejuízos decorrentes da remoção de benfeitorias existentes, bem 

como pela inviabilidade de uso do terreno remanescente. 

Em seu estudo, Pellegrino (1974) sugere uma metodologia especifica para casos 

particulares de servidões subterrâneas instituídas por metrôs, com cálculo do coeficiente 

de servidão (prejuízo) pela aplicação da equação: 

𝒑 ൌ
𝑨𝒔𝒔 െ 𝑨𝒄𝒓

𝑨𝒔𝒔
      ሺ𝟒ሻ 

Onde: 

p = coeficiente de prejuízo em servidões de metrô; 

Ass = área construída ponderada para o terreno original, sem as restrições da servidão; 

Acr = área construída ponderada considerando as restrições impostas pela servidão. 
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7.1.3 Avaliação de servidões, Eng. Luiz Augusto Seabra da Costa (abril/1978) 

O engenheiro COSTA (1978) publicou no material didático para o curso de 

Revisão e Atualização de Engenharia de Avaliações II, Avaliação de Servidões, do 

Instituto de Engenharia de São Paulo, 08/04/1978, onde consta que a servidão de 

passagem desvaloriza a propriedade pelas limitações impostas, seja por exclusividade de 

uso, pela liberdade de uso ou por ambas as situações e que, a desvalorização pode atingir 

até 100% do valor de mercado da área interferida. 

Para análise das perdas, o autor considerou as classificações e utilidades conforme 

tabela a seguir: 

Tabela 4: Classificação e utilidade dos terrenos, Luiz Augusto Seabra da Costa 

Item Classificação Definição Subclassificação
Ordem de importância 

da atividade 

1 Glebas rurais 

Áreas muito 
maiores que as 
inter-urbanas, não 
próximas aos 
grandes centros 
urbanos e não 
apresentam 
condições para 
serem divididas, 
com sucesso, em 
lotes inter-urbanos. 

Agrícolas 

1º- receber culturas de 
porte médio;  
2º- receber pastagens;  
3º- receber culturas de 
porte grande;      
4º- receber culturas de 
pequeno porte;  
5º- receber construções. 

Pastoris 

1º- receber pastagens;  
2º- receber culturas de 
porte grande;  
3º- receber culturas de 
porte médio; 
4º- receber culturas de 
pequeno porte 
5º- receber construções 

Florestais 

1º- receber culturas de 
porte grande;  
2º- receber culturas de 
porte médio;             
3º- receber pastagens;  
4º- receber culturas de 
pequeno porte;  
5º- receber construções 

 

  



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 7: Considerações preliminares 

 

42 

 

 

Item Classificação Definição Subclassificação
Ordem de importância 

da atividade 

2 
Glebas inter-
urbanas 
loteáveis 

São áreas que podem 
ser divididas, com 
sucesso, em lotes 
inter-urbanos e, em 
geral, se situam 
próximo aos grandes 
centros urbanos ou 
rodovias de trânsito 
intenso. 

Hortícolas 

1º- receber culturas de 
pequeno porte 
2º- receber culturas de 
porte médio 
3º- receber construções 

Cultiváveis 

1º- receber culturas de 
porte médio 
2º- receber construções 
3º- receber culturas de 
pequeno porte 

Edificáveis 

1º- receber construções  
2º- receber culturas de 
pequeno porte 
3º- receber culturas de 
porte médio 

3 
Lotes inter-
urbanos 

São lotes que se 
situam próximo aos 
grandes centros 
urbanos ou rodovias 
de trânsito intenso. 

Hortícolas 

1º- receber culturas de 
pequeno porte 
2º- receber culturas de 
porte médio 
3º- receber construções 

Cultiváveis 

1º- receber culturas de 
porte médio 
2º- receber construções 
3º- receber culturas de 
pequeno porte 

Edificáveis 

1º- receber construções  
2º- receber culturas de 
pequeno porte 
3º- receber culturas de 
porte médio 
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Item Classificação Definição Subclassificação 
Ordem de importância 

da atividade 

4 
Glebas 
urbanas 
loteáveis 

São áreas que podem 
ser divididas, com 
sucesso, em lotes 
urbanos e, em geral, 
estão dentro ou nas 
proximidades dos 
centros urbanos, 
podendo ser 
servidos, com a 
relativa facilidade, 
por melhoramentos 
públicos principais: 
energia elétrica, 
água, esgoto, 
telefone, 
pavimentação, 
drenagem, etc. 

Industriais Receber construções 

Comerciais Receber construções 

Residenciais Receber construções 

5 
Lotes 
urbanos 

Lotes que, em geral, 
estão dentro ou 
próximos aos 
centros urbanos, 
podendo ser servidos 
pelos 
melhoramentos 
públicos principais: 
energia elétrica, 
água, esgoto, 
telefone, 
pavimentação, 
drenagem, etc 

Industriais Receber construções 

Comerciais Receber construções 

Residenciais Receber construções 

 

 Ressalta Costa (1978) que a perda de exclusividade de uso será um percentual fixo 

e igual a 5% para os tipos de propriedades, ou seja, a desvalorização do terreno objeto da 

servidão. 

Quanto a limitação do direito de uso será conforme classificação e utilidade dos 

terrenos, se limitando à 95%. Tal desvalorização pode ser calculado através da equação: 

𝑫𝒏 ൌ 𝟏𝟗𝟎 ൈ ቈ
𝟑ሺ𝒂ି𝒏ሻ

𝟑𝒂 െ 𝟏
቉ 

Onde: 

Dn = porcentagem de desvalorização do terreno pela perda de uma determinada utilidade 
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a = número total de utilidades do terreno 

n = número de ordem de importância da utilidade perdida 

O percentual total à ser aplicado pela servidão é o somatório das restrições impostas, conforme classificação e utilidade das terras e 

terrenos, conforme listado a seguir: 

Tabela 5: Desvalorização decorrente às limitações impostas pela servidão 
 

Glebas Rurais 
Glebas Inter-urbanas loteáveis ou 

lotes interurbanos 
Glebas 

urbanas 
loteáveis 
ou lotes 
urbanos 

Agrícolas Pastoris Florestais Hortícolas Cultiváveis Edificáveis

Desvalorização pela 
perda de exclusividade 
de uso da terra 

5% 5% 5% 5% 5% 5% 5% 

D
es

va
lo

ri
za

çã
o 

p
el

as
 li

m
it

aç
õe

s 
à 

li
b

er
d

ad
e,

 d
e 

u
so

 d
o 

te
rr

en
o,

 
q

u
e 

im
p

eç
a 

re
ce

b
er

 

Cultura de 
pequeno 
porte 

3% 3% 3% 66% 7% 22% - 

Cultura de 
porte médio 

63% 7% 21% 22% 66% 7% - 

Cultura de 
grande 
porte 

7% 21% 63% - - - - 

Pastagem 21% 63% 7% - - - - 

Construções 1% 1% 1% 7% 22% 66% 95% 

Fonte: Avaliação de Servidões pelo Eng. Luiz Augusto Seabra da Costa, 04/04/1978 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 7: Considerações preliminares 

 

45 

 

 

 Nas servidões temporárias, deve ser considerado 10% do total da desvalorização 

a cada ano de servidão. 

O autor recomenda ainda que o cálculo da indenização devida ao proprietário 

compreenda a desvalorização do terreno da servidão, o valor das benfeitorias perdidas, o 

valor das riquezas naturais perdidas, desvalorização dos terrenos remanescentes e 

prejuízos nos remanescentes do imóvel conforme limitações impostas pelo tipo de 

servidão. 

  

7.1.4 Critérios e métodos para a determinação do coeficiente de servidão em faixas de 

domínio, Eng. Walter Zer dos Anjos, trabalho apresentado no X COBREAP 

(1999) 

ANJOS (1999) sugere que a indenização pela instituição de servidão 

administrativa é decorrência do prejuízo causado pelo poder público à propriedade, não 

devendo atingir o valor total de mercado da faixa, exceto nos casos de construção de muro 

e cercas limitadores da área que não permita sua utilização imposta pelo expropriante. 

Destaca que, mesmo com a presença de riscos, incômodos e restrições ao uso, as 

terras continuam sob o domínio do expropriado, que poderá utilizá-la para culturas baixas, 

gerando rendimentos. 

O coeficiente de servidão, segundo Anjos (1999), poderá ser determinado através 

da seguinte expressão matemática: 

𝑪𝑺 ൌ ሺ𝑨 ൅ 𝑩ሻ𝟏ି𝑿 

Onde, 

CS = Coeficiente de Servidão desejado; 

A = Índice de desvalorização relativo a ponderação dos fatores de depreciação devido aos 

riscos, incômodos e efeitos psicológicos e ambientais, dentre outros, calculado através da 

relação 
∑ ௣௢௡௧௢௦ ௗ௢௦ ௙௔௧௢௥௘௦ ௗ௘௣௥௘௖௜௔௧௜௩௢௦

∑௣௢௡௧௢௦ ௠á௫.  ௗ௢௦ ௙௔௧௢௥௘௦ ௗ௘௣௥௘௖௜௔௧௜௩௢௦
𝑥0,20 

B = Índice de desvalorização relativo a ponderação dos fatores depreciativos devidos as 

restrições de liberdade de uso e econômico, considerando a área interferida e calculado 

através da relação: 
∑ሺá𝒓𝒆𝒂 𝒅𝒂 𝒐𝒄𝒖𝒑𝒂çã𝒐 𝒂𝒏𝒂𝒍𝒊𝒔𝒂𝒅𝒂 𝒙 𝒑𝒐𝒏𝒕𝒐𝒔 𝒅𝒆𝒑𝒓𝒆𝒄𝒊𝒂𝒕𝒊𝒗𝒐𝒔 𝒂𝒕𝒓𝒊𝒃𝒖í𝒅𝒐𝒔 𝒂 𝒐𝒄𝒖𝒑𝒂çã𝒐

∑𝒅𝒐𝒔 𝒑𝒐𝒏𝒕𝒐𝒔 𝒑𝒐𝒏𝒅𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒙 á𝒓𝒆𝒂 𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍 𝒅𝒂 𝒇𝒂𝒊𝒙𝒂 𝒅𝒆 𝒔𝒆𝒈𝒖𝒓𝒂𝒏ç𝒂
 

X = Razão entre a área total da faixa de segurança e a área total da propriedade 
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Observando os seguintes limites: 

0,05 ≤ A ≤ 0,2 

B ≤ 1,0 

X ≤ 1,0 

 

Na aplicação da equação proposta pelo autor, o avaliador deve atribuir os pesos 

às desvalorizações na escala de 0 a 10, a partir da análise e ponderação dos riscos, 

incômodos, efeitos psicológicos, ambientais, das restrições de liberdade de uso e 

econômicas, dentre os fatores depreciativos existentes. 

 

7.1.5 Servidão - Cálculo de indenização, Eng. José Tarcísio Doubek Lopes, trabalho 

apresentado no XIII COBREAP / XXII UPAV (abril/2006) 

Para calcular a indenização pela instituição de servidão, LOPES (2006) sugere o 

aperfeiçoamento, atualização e adaptação da metodologia proposta em sua monografia de 

agosto de 2001. 

A metodologia prevê que a indenização deve corresponder à perda de valor de 

mercado dos imóveis interferidos pela servidão, sem considerar a indenização de 

possíveis danos futuros, que deverão ser indenizados de forma pontual e na época 

oportuna. 

Na aplicação da metodologia proposta por Lopes (2006) deve ser levado em 

consideração: 

- Planta e descrição do imóvel serviente; 

- Planta sobreposta da servidão; 

- Especificação do objeto da servidão – finalidade e restrições; 

- Vistoria do imóvel e região do mesmo; 

- Legislação municipal, quanto ao uso e ocupação do solo (cálculo do coeficiente de 

aproveitamento do terreno interferido e remanescente); 

- Acesso e viabilidade do remanescente. 

 O autor descreve os tipos de imóveis e a metodologia para cálculo da indenização: 
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LOTE 

Conforme definição do glossário do IBAPE/SP, “porção de terreno, com frente 

para vias públicas ou particulares, em condições de ser aproveitada de imediato. Pode ser 

classificada em:  

a) lote industrial: aquele situado em zonas de destinação industrial, legal ou 

econômica, com características compatíveis com essa finalidade;  

b) lote urbano: aquele em condições de ser aproveitado de imediato para fins 

urbanos.” 

A ABNT NBR 14.653-2 traz a seguinte definição: “porção de terreno resultante 

de parcelamento de solo urbano” 

O valor da indenização é calculado pela expressão matemática  

𝑽𝒊 ൌ 𝑽𝒕 𝒙 𝑲 

Onde:  

Vi = valor da indenização correspondente à perda do valor do terreno pela instituição da 

servidão; 

Vt = valor do terreno original, sem a existência da servidão; 

K = coeficiente de servidão 

No cálculo do coeficiente de servidão, Lopes (2006) compara o coeficiente da 

perda de área construída (K1) com o coeficiente de perda da área de projeção da 

construção (K2), adotando aquele que apresentar o maior valor, através das seguintes 

fórmulas: 

𝑲𝟏 ൌ
𝑨𝑪𝒂 െ 𝑨𝑪𝒅

𝑨𝑪𝒂
 

𝑲𝟐 ൌ
𝑨𝑷𝒂 െ 𝑨𝑷𝒅

𝑨𝑷𝒂
 

Onde: 

K1 = coeficiente de que traduz a perda de área construída pela instituição da servidão 

ACa = área construída existente ou legalmente permitida antes da instituição da servidão 

ACd = área construída que remanescer ou que legalmente seja permitida depois da 

instituição da servidão 

K2 = coeficiente que traduz a perda de área de projeção da construção pela instituição da 

servidão 
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APa = área de projeção da construção existente ou legalmente permitida antes da 

instituição da servidão 

APd = área de projeção da construção que remanescer ou que legalmente seja permitida 

depois da instituição da servidão. 

 

GLEBA URBANIZÁVEL 

De acordo com o glossário de terminologia do IBAPE/SP, glebas urbanizáveis são 

“grande extensão de terreno, que, por suas características físicas e de localização próxima 

a área urbana, ou a loteamentos implantados, e destinação legal, permita aproveitamento 

mais eficiente, com sua transformação economicamente viável através de loteamento, 

desmembramento ou implantação de conjunto habitacional, desde que sua escala de 

implantação simultânea no mercado local não resulte em inviabilização. 

Para análise da indenização da instituição de servidão de glebas urbanizáveis, 

serão consideradas as seguintes situações: 

- Gleba bruta sem projeto de loteamento; 

- Gleba com projeto em fase de aprovação ou aprovado, porém não implantado; 

- Gleba com projeto de loteamento aprovado e implantado. 

 Deve ser analisado se a servidão atingirá a totalidade da gleba ou não e se a 

servidão permite edificações ou se possui restrições. 

 Para o primeiro caso, gleba bruta sem projeto de loteamento, temos: 

- Indenização total considerando o valor de mercado unitário da gleba ou pela diferença 

entre o valor total da gleba urbanizável e valor do terreno na condição de imóvel rural, 

caso atingida em sua totalidade e as edificações demolidas; 

- Indenização em percentual correspondente à perda da área total a ser construída através 

do valor unitário da gleba, caso seja atingida em sua totalidade e exista restrições em 

edificar; 

- Indenização mínima de 10% do valor da gleba, caso a servidão atinja parte do imóvel e 

possa utilizar a respectiva área para implantação e doação das áreas públicas; 

- Indenização de 100% do valor da gleba se a servidão sobrepor as áreas dos lotes ou se 

não for possível utilizar a respectiva área para doação. 

 Se o proprietário possuir um projeto de loteamento, o custo do mesmo ou o custo 
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de readequação deverá ser acrescentado ao valor da indenização, bem como possível 

depreciação do remanescente, desde que seja devidamente comprovada. 

 Para as glebas com projeto em fase de aprovação ou aprovado, porém não 

implantado, deverão ser analisados a viabilidade do projeto apresentado conforme 

legislação vigente. Caso não seja possível a aprovação, a indenização deverá ser calculada 

utilizando a metodologia para glebas brutas sem projetos de loteamentos. Já os projetos 

que apresentam viabilidade de aprovação ou que já foram aprovados, a metodologia a ser 

utilizada é a mesma para indenização de lotes, descontando o custo unitário de 

infraestrutura não implantada. 

 Por fim, a gleba com projeto de loteamento aprovado e implantado terá sua 

indenização calculada através da metodologia utilizadas para os lotes. 

IMÓVEL RURAL 

A NBR-14.653-3 da ABNT define como imóvel rural “o imóvel com vocação 

para exploração animal ou vegetal, qualquer que seja sua localização”. 

LOPES adota a metodologia do Eng. Pellegrino para cálculo da indenização pela 

implantação da servidão, considerando a perda sofrida, através da expressão matemática: 

𝑽𝒊 ൌ
𝒕 ൈ 𝑽𝒔

𝒊
 

Onde: 

Vi = valor da indenização pela instituição da servidão; 

t = taxa de renda líquida anual sobre o valor da terra nua, que possa ser obtida na atividade 

considerada; 

Vs = valor de mercado da área da servidão obtido com unitário válido para área com 

extensão do imóvel serviente; 

i = taxa de renda líquida anual, que possa ser auferida com a aplicação do montante da 

indenização. 

 Para as áreas que não há perdas, sendo permitido o uso atual após a implantação 

da servidão deverá ser adotado 10% do valor unitário para a área atingida. 

 Lopes (2006) acrescenta que perdas acessórias e inviabilidade do remanescente 

deverão ser incluídas na indenização, sendo essa de no mínimo 10% do valor da área 

serviente, calculada com o valor unitário do imóvel como um todo, não ultrapassando 

100%. 
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7.1.6 Servidão de Passagem – Avaliação de danos, Eng. Gandhi Furtado Marcondes, 

artigo técnico publicado em agosto de 2008 

MARCONDES (2008) desenvolveu sua metodologia para cálculo do valor dos 

danos decorrentes à instituição de servidão de passagem através da ponderação das 

perturbações, riscos e restrições de uso impostas aos imóveis servientes. 

Utilizou a classificação de Pellegrino para qualificar os três tipos de danos: 

Incômodos 

Perda de privacidade 

Ônus como zelador da expropriante 

Riscos 

Risco de vazamento, fogo e explosão 

Efeitos psicológicos sobre área próxima 

Restrições de uso  

Restrição a pastagens e culturas de pequeno porte 

Restrição a culturas de médio porte 

Restrição a culturas de grande porte 

Perda da exclusividade de uso da terra 

Posição da faixa em relação à propriedade 

Restrição ao direito de edificar 

 Os incômodos e riscos não estão diretamente relacionados à exploração 

econômica do imóvel como a restrição de uso, porém afetam o valor da propriedade. 

 Considerando as classes de danos, foi ponderado 90% para restrições de uso, 7% 

para os incômodos e 3% para os riscos, sendo subclassificados com a escolha 0 ou 1, para 

a opção não e sim, respectivamente, para incômodos e restrições de uso, enquanto os 

riscos podem variar entre 0 e 3. Já a posição da servidão e depreciação do remanescente 

serão ponderados na classe de restrição de uso através da escala de 0 a 3. 

 Os níveis de incômodo, riscos e restrições de uso serão calculados através do 

somatório dos pontos atribuídos a cada um deles dividido pelo somatório dos valores 

admitidos, conforme demonstrado a seguir: 

𝑵𝑰 ൌ
∑𝑰

∑𝑰𝑴𝑨𝑿
 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 7: Considerações preliminares 

 

51 

 

 

𝑵𝑹 ൌ
∑𝑹

∑𝑹𝑴𝑨𝑿
 

𝑵𝑼 ൌ
∑𝑼

∑𝑼𝑴𝑨𝑿
 

Onde: 

NI = nível de incômodos 

NR = nível de riscos 

NU = nível de restrições de uso 

I = incômodos 

R = riscos 

U = restrições de uso 

 Com o nível de perturbação N calculado, obtem-se o fator de dano K através da 

ponderação P previamente estabelecida conforme a classe: 

𝑲𝑰 ൌ 𝑵𝑰 ൈ 𝑷𝑰 

𝑲𝑹 ൌ 𝑵𝑹 ൈ 𝑷𝑹 

𝑲𝑼 ൌ 𝑵𝑼 ൈ 𝑷𝑼 

 E, finalmente, calculado o coeficiente de servidão KS: 

𝑲𝑺 ൌ ሺ𝑲𝑰 ൅ 𝑲𝑹 ൅ 𝑲𝑼ሻሺ𝟏ି𝑿ሻ 

Onde: 

𝑿 ൌ
á𝑟𝑒𝑎 𝑑𝑒 𝑠𝑒𝑟𝑣𝑖𝑑ã𝑜

á𝑟𝑒𝑎 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜 𝑖𝑚ó𝑣𝑒𝑙
 

 Concluindo que o valor dos danos da servidão (VIND) é o resultado do valor 

unitário da gleba (VUNIT) multiplicado pela área da faixa de servidão (SFAIXA) e pelo 

coeficiente de servidão (KS). 

 

7.1.7 Avaliação de indenização por instituição de servidão de passagens em glebas 

rurais, Carlos Augusto Arantes, trabalho apresentado no XII COBREAP (2003) 

ARANTES (2003) apresenta um modelo para indenização pela instituição de 

servidão de passagens, ressaltando a metodologia aplicável da NBR 13.820, avaliação de 

servidão, onde “o cálculo do valor correspondente à servidão deve abranger todas as 

restrições impostas à área gravada pela servidão”. 

No caso específico apresentado em seu estudo, a instituição de servidão de 
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passagem é para implantação de dutos em um imóvel rural com cultivo de pastagem para 

exploração pecuária, deverá considerar o somatório dos fatores listados a seguir para 

compor a indenização: 

- Recuperação das pastagens danificadas, considerando a restrição de uso de maquinários 

– Valor das pastagens = custo de formação (R$/ha) x área de pastagens destruídas 

(ha); 

- Indenização pelas benfeitorias reprodutivas e não reprodutivas, conforme norma 

específica para avaliação; 

- Restrição de uso do solo nas servidões utilizando a tabela de Filho (1970) – Valor das 

restrições de uso = valor médio de terra nua transposto para o imóvel em tela (R$/ha) 

x % de limitação x área impactada (ha); 

- Outros valores envolvidos devido aos fatores depreciativos como proibições e 

incômodos; 

- Lucro cessante da área da faixa, bem como das pastagens adjacentes – Lucros cessantes 

= R$/ha/mês x prazo de instalação dos dutos (em meses) x área impactada (ha) + 

Lucros cessantes nas pastagens adjacentes = R$/ha/mês x prazo de instalação dos 

dutos (em meses) x área total das pastagens adjacentes (ha); 

- Recomposição do solo ao “status quo” anterior – Custo com recomposição = custo de 

formação de leguminosas (R$/ha) x área a recompor (ha) x período de recomposição; 

- Desvalorização do remanescente em classe dos solos – cálculo do fator depreciante 

através a classe de aptidão: 1 െ ቀí௡ௗ௜௖௘ ௗ௔ ௖௟௔௦௦௘ ௥௘ௗ௨௭௜ௗ௔

í௡ௗ௜௖௘ௗ௔ ௖௟௔௦௦௘ ௢௥௜௚௜௡௔௟
ቁ ൈ 100 para o cálculo da 

Desvalorização da área impactada = área total impactada (ha) x valor total do 

imóvel (R$/ha) x fator depreciante (%); 

- Riscos de erosão – Controle erosão = custo/ha/ano x área impactada (ha). 

 

7.1.8 Trabalho de avaliação, Eldam Ramos Crispim, trabalho apresentado no XV 

COBREAP (2009) 

CRISPIM (2009) defende que a indenização pela instituição de servidão deverá 

ocorrer devido às restrições impostas ao imóvel acrescido das benfeitorias, lucros 

cessantes e depreciação do remanescente, quando houver. 

O cálculo da indenização deverá ser equivalente à taxa de rentabilidade liquida da 
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exploração econômica da faixa, que aplicada no mercado financeiro, proporcione uma 

renda equivalente a área da servidão instituída, conforme demonstrado a seguir: 

Expressão matemática I – Indenização ao proprietário 

𝑰𝑪𝑺𝑽 ൌ
𝑹𝑳 ൈ 𝑨𝒇 ൈ 𝟏𝟎𝟎

𝑻𝑿
൅ 𝑩𝒇 

Expressão matemática II – Indenização ao arrendatário 

𝑰𝑨𝑹𝑪𝑺𝑽
ൌ ሺ𝑹𝑳 ൈ 𝑨𝒇 ൈ 𝑷𝒙ሻ ൅ 𝑩𝒇 

Expressão matemática II – Indenização ao arrendatário 

𝑰𝑪𝑺𝑽 ൌ
𝑹𝑳 ൈ 𝑨𝒇 ൈ 𝟏𝟎𝟎

𝑻𝑿
൅ 𝑩𝒇 ൅  𝑰𝑨𝑹𝑪𝑺𝑽𝟏

: ሾሺ𝑹𝑳𝟏 ൈ 𝑨𝒇𝟏 ൈ 𝑷𝒙𝟏ሻ ൅ 𝑩𝒇𝟏ሿ ൅ 𝑰𝑨𝑹𝑪𝑺𝑽𝒏
: ሾሺ𝑹𝑳𝒏

ൈ 𝑨𝒇𝒏 ൈ 𝑷𝒙𝒏ሻ ൅ 𝑩𝒇𝒏ሿ 

Onde: 

ICSV = indenização pela constituição de servidão 

RL = receita líquida anual na área onde será constituída a servidão, em valor unitário 

Tx = taxa de rentabilidade líquida anual 

Bf = benfeitorias 

Af = área da faixa objeto da constituição de servidão 

IARcsv = indenização do arrendatário pela constituição de servidão 

Px = período do contrato (abrange desde a implantação da servidão até o término do 

contrato) 

 O coeficiente de servidão pode ser calculado através da expressão matemática 

𝑪𝒔 ൌ  𝑰𝑪𝑺𝑽ൈ𝟏𝟎𝟎

𝑽𝒕
, sendo Vt igual ao valor da área gravada pela servidão. 

 

7.1.9 Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, trabalho 

apresentado no XVI COBREAP (2011) 

Em novembro de 1991, o engenheiro eletricista ALVES publicou um trabalho 

com intuito de propor uma maneira, segundo ele, “prática e objetiva de se estabelecer um 

percentual para servidão de área”, que foi revisado e apresentado no XVI COBREAP – 

Congresso Brasileiro de Engenharia de Avaliações e Perícias, em 2011. 

A equação foi desenvolvida através de práticas de alguns empreendimentos, 

baseado em variáveis que produzem impactos ambientais nos imóveis interferidos por 
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servidão de passagem aérea de linha de transmissão de energia elétrica denominadas pelo 

autor como fatores, as quais foram subdividas assumindo índices previamente 

delimitados conforme definição e características relacionadas a seguir: 

 

 Área: percentual da área atingida em relação a área total do imóvel 

Tabela 6: Índice conforme % da área atingida 
ÁREA 

ATINGIDA ( % )
ÍNDICE 

01 - 02 1,00 

02 - 04 2,00 

04 - 08 3,00 

08 - 16 4,00 

16 - 32 5,00 

32 - 64 6,00 

64 - 80 7,00 

80 - 100 8,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 

 Região: localização do imóvel 

Tabela 7: Índice conforme região de situação do imóvel 
REGIÃO ÍNDICE 

Rural 1,00 

Suburbana 2,00 

Expansão Urbana 3,00 

Urbana 4,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Tipo: categoria do imóvel, em função da localização e do tamanho 

Tabela 8: Índice conforme categoria do imóvel 
TIPO ÍNDICE 

Latifúndio 1,00 

Minifúndio 2,00 
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TIPO ÍNDICE 

Fazenda 3,00 

Sítio 4,00 

Chácara 5,00 

Lote 6,00 

 Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 

 Acesso: define o estado e o meio de se acessar o imóvel 

Tabela 9: Índice conforme acesso ao imóvel 
ACESSO ÍNDICE 

Péssimo 1,00 

Ruim 2,00 

Regular 3,00 

Bom 4,00 

Ótimo 5,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Torres: índice da quantidade de torres instaladas no imóvel 

Tabela 10: Índice conforme quantidade de torres locadas no imóvel 
QUANTIDADE DE 

TORRES 
ÍNDICE 

00 0,00 

01 1,00 

02 - 03 2,00 

04 - 05 3,00 

06 - 07 5,00 

08 - 09 6,00 

10 - 15 7,00 

16 - 25 8,00 

26 - 35 9,00 

36 - Mais 10,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
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 Topografia: aspecto do relevo do imóvel 

 

Tabela 11: Índice conforme topografia do imóvel 
TOPOGRAFIA ÍNDICE 

Escarpada 1,00 

Acidentada 2,00 

Ondulada 3,00 

Plana 4,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 

 Posição: em que a faixa de servidão atinge no imóvel 

Tabela 12: Índice conforme posição da faixa no imóvel 
POSIÇÃO 

ATINGIDA 
ÍNDICE 

Canto / Fundo 1,00 

Canto / Frente 2,00 

Lateral 3,00 

Transversal 4,00 

Longitudinal 5,00 

Diagonal 6,00 

Transversal / meio 7,00 

Longitudinal / Meio 8,00 

Frontal / Parcial 9,00 

Frontal 10,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Uso do solo: uso e ocupação do solo do imóvel 

Tabela 13: Índice conforme uso do solo do imóvel 

USO DO SOLO ÍNDICE 

Pasto nativo 1,00 

Pasto artificial 2,00 

Cultura Temporária 3,00 

Floresta Nativas 4,00 
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USO DO SOLO ÍNDICE 

Fruticultura/Cultura 

permanente com 

erradicação parcial 

5,00 

Fruticultura/Cultura 

permanente com 

erradicação total 

6,00 

Reflorestamento/Cultura 

de Cana-de-açúcar 
7,00 

Lazer / Construção 8,00 

 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Aptidão agrícola: capacidade do solo do imóvel 

Tabela 14: Índice conforme aptidão agrícola do imóvel 
APTIDÃO 

AGRÍCOLA 
ÍNDICE 

Inapta 1,00 

Restrita 2,00 

Regular 3,00 

Boa 4,00 

Ótima 5,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Arbítrio: intervalo de arbítrio definido pelo avaliador, devidamente justificado 

Tabela 15: Índice conforme campo de arbítrio 
CAMPO DE 

ARBÍTRIO 
ÍNDICE 

VALOR 01-10 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
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 Benfeitorias: tipo de benfeitorias atingidas pela faixa de servidão 

Tabela 16: Índice conforme benfeitorias atingidas 
BENFEITORIAS 

ATINGIDAS 
ÍNDICE 

Agropecuária 1,00 

Residencial 2,00 

Comercial 3,00 

Industrial 4,00 

Residencial /Agropecuária 5,00 

Residencial / Comercial 6,00 

Residencial / Industrial 7,00 

Comercial / Agropecuária 8,00 

Industrial / Agropecuária 9,00 

Comercial / Industrial 10,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 
 Superfície: aspectos da superfície do imóvel 

Tabela 17: Índice conforme aspecto da superfície do imóvel 
SUPERFÍCIE ÍNDICE 

Alagada 1,00 

Rochosa 2,00 

Brejosa 3,00 

Seca 4,00 

Fonte: Determinação de percentual de servidão, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 
 

Após tratamento estatístico obteve-se o modelo matemático para o cálculo do 

percentual de servidão a ser aplicado sobre o valor pleno, a seguir demonstrado: 

[Servidão] = 46,431 + 5,0875 x [Área] - 11,500 /[Região] + 6,4932 /[Tipo] + 1,2112 x 

[Acesso] - 0,3957 x [Torres] - 7,9640 x Ln([Topografia]) + 3,0655 x [Posição] + 

6,0125/[Uso do solo] - 26,210 /[Aptidão agrícola] + 0,5562 x [Arbítrio] - 7,8063 

/[Benfeitorias] - 2,9437 x [Superfície] 

 O estudioso também propõe um modelo matemático para indenizar os danos 

causados pelo impacto da linha de transmissão sobre a área remanescente, previsto na 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Capítulo 7: Considerações preliminares 

 

59 

 

 

NBR 14.653. Para isso ele divide em sete quanto ao grau de impacto, sendo eles: 

Tabela 18: Níveis de percentuais de servidão em função do impacto da LT sobre o remanescente e suas características 
NÍVEL GRAU CARACTERÍSTICAS ÍNDICES FÓRMULA 

1 

 

Mínimo 

 

O impacto fica nas 
proximidades da faixa 

de servidão. 

 

1/(Perc_serv); 1/6 

 

((Perc_serv)1/(Perc_serv))/6 

2 Baixo 

O impacto se propaga 
bem antes da 

proximidade da metade 
da extensão da 
propriedade. 

 

1/(Perc_serv);1/4 

 

((Perc_serv)1/(Perc_serv))/4 

3 

 

Pequeno 

 

O impacto se propaga 
até a proximidade da 

metade da propriedade. 

 

1/(Perc_serv); 1/2 

 

((Perc_serv)1/(Perc_serv))/2 

4 Médio 

O impacto se propaga 
por até a metade da 

extensão da 
propriedade. 

 

1/(Perc_serv) 

 

 

(Perc_serv)1/(Perc_serv) 
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NÍVEL GRAU CARACTERÍSTICAS ÍNDICES FÓRMULA 

5 Grande 

O impacto se propaga 
por grande parte da 
propriedade além da 

metade da propriedade, 
restringindo seu 

manejo. 

 

6 

 

 

(Perc_serv)1/6 

 

6 Alto 

O impacto se propaga 
pela maioria da porção 

da propriedade, 
interferindo no seu 

aproveitamento. 

4 (Perc_serv)1/4 

7 

 

Máximo 

 

O impacto se propaga 
por toda a propriedade, 

dificultando o 
aproveitamento direto 

da propriedade. 

2 (Perc_serv)1/2 

 
Fonte: União de duas tabelas do trabalho “Determinação de percentual de servidão”, Eng. Cláudio Souza Alves, 2011 

 

Observa que há uma inter-relação direta entre os índices estabelecidos para a área remanescente e aqueles calculados para o percentual 

da faixa de servidão.  

Para aplicação do método deve-se, após vistoria, enquadrar os dados de campo com as tabelas dos fatores, de modo a obter os índices 
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correspondentes ao imóvel serviente, substituição dos valores no modelo matemático e 

cálculo do percentual de servidão do referido imóvel. Em seguida, calcula o percentual 

para indenização da área remanescente. 

Por fim, aplicar os percentuais sobre os valores plenos de avaliação das 

respectivas áreas servientes e remanescente, para posterior adição dos dois valores 

calculados. 

 

7.1.10 O valor de servidão administrativa pela perda de renda causada em imóveis 

rurais, Eng. Agrônomo Marcelo Rossi de Camargo Lima, trabalho apresentado 

no XVII COBREAP, 2013 

LIMA (2013) defende que o valor da indenização deverá ser paga para suprir o 

prejuízo decorrente da alteração de rendimentos econômicos imposta pela servidão. 

Sugere que tal cálculo seja baseado na redução da capacidade do uso do solo de imóveis 

rurais, através dos índices de cada classe de capacidade de uso do solo. Para estimativa 

do valor da indenização, multiplica o índice da classe de capacidade de uso da terra, antes 

e depois da implantação da servidão, pelo valor unitário do imóvel e pela área atingida. 

A diferença de valores é a indenização pela constituição de servidão. 

Para os imóveis urbanos, sugere uma análise similar através do zoneamento. 

  

7.2 Percentuais adotados por empresas expropriantes 

Algumas empresas expropriantes desenvolveram procedimentos próprios para 

cálculo das indenizações das áreas interferidas por suas servidões administrativas. 

 

7.2.1 CEMIG Distribuição 

Conforme apresentado no seminário de desapropriação realizado pelo IBAPE/MG 

nos dias 30 e 31 de maio de 2019, a CEMIG Distribuição desenvolveu um estudo baseado 

na tabela de Filho (1970), considerando dois tipos de servidão administrativa: 

 RDR – Rede de distribuição rural; 

 LD-LT – Linha de distribuição-Linha de transmissão. 

Em ambas as situações, o percentual adotado variará conforme o zoneamento em que 

a rede ou linha se situa. 
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Para as RDR´s situadas em zona rural ou expansão urbana adota-se 20% do valor da 

terra nua e 63% em áreas de plantação de eucalipto. 

Já as LD-LT´s situadas em zona rural, o percentual adotado é de 30%, em zonas rurais 

com presença de benfeitorias a serem suprimidas/demolidas e zonas urbanas ou expansão 

urbana adota-se 63%; em lotes ou loteamento o percentual variará entre 63% a 99%, 

sendo 63% quando a área atingida é até 50% da área total do imóvel e 99% quando a área 

atingida é superior a 50% da área total do imóvel. 

A tabela a seguir é o resumo dos percentuais adotados pela CEMIG Distribuição, 

Geração e Transmissão: 

 Tabela 19: Tabela resumo dos percentuais adotas pela CEMIG Distribuição 
Tipo Zoneamento Percentual 

RDR Rural 20% 

RDR Área de plantação de eucalipto* 63% 

LD-LT Rural 30% 

LD-LT 
Rural com presença de 

benfeitoria** 
63% 

LD-LT Urbana ou Expansão Urbana 63% 

LD-LT Lotes/Loteamento*** 63% a 99% 

Fonte: Seminário de Desapropriação realizado pelo IBAPE/MG em 30 e 31/05/2019 

(*) em áreas de plantação de eucalipto 

(**) com presença de benfeitorias a serem suprimidas/demolidas 

(***) o percentual variará entre 63% a 99%, conforme área impactada do lote 

 

7.2.2 Petrobrás 

Hamilton Leal Cazes e Fernando Andrade da Silva apresentaram no VIII 

COBREAP, 1995, a metodologia desenvolvida e utilizada pela Petrobrás para indenizar 

as servidões de passagens de seus dutos. 

Utilizando uma metodologia empírica, foram desenvolvidos dois procedimentos 

para calcular o percentual de servidão: um para imóveis rurais e outro para imóveis 

urbanos. 

Nos imóveis rurais deverão ser considerados três critérios e dois fatores. Os 
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critérios são o porte da propriedade através de sua área, o percentual da área atingida em 

relação à área total e tipo de aproveitamento econômico da terra antes e depois da 

implantação dos dutos para identificação dos percentuais de servidão tabelados a seguir: 

Tabela 20: Percentual de servidão em relação ao porte da propriedade 
Área Total da 
Propriedade 

(A) (ha) 

Percentual de 
Servidão (PS) 

(%) 
0 a 1 95 

1 a 2 90 

2 a 5 85 

5 a 10 80 

10 a 15 75 

15 a 20 70 

20 a 25 65 

25 a 35 60 

35 a 45 55 

45 a 55 50 

55 a 65 45 

65 a 80 40 

80 a 100 35 

> 100 30 

Fonte: Metodologia para cálculo de indenizações por servidão de passagem em faixas de 
domínio de dutos para petróleo, gás e derivados por Hamilton Leal Cazes e Fernando Andrade 

da Silva, 1995 
 

Tabela 21: Percentual de servidão em relação ao percentual atingido em relação à 
área total do imóvel 

AF/A = 
Percentual de 

comprometimento 
(%) 

Percentual de 
Servidão (PS) 

(%) 

> 60 95 

55 a 60 90 

50 a 55 85 

45 a 50 80 
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AF/A = 
Percentual de 

comprometimento 
(%) 

Percentual de 
Servidão (PS) 

(%) 

40 a 45 75 

35 a 40 70 

30 a 35 65 

25 a 30 60 

20 a 25 55 

15 a 20 50 

10 a 15 45 

5 a 10 40 

2 a 5 35 

0 a 2 30 

Fonte: Metodologia para cálculo de indenizações por servidão de passagem em faixas de 
domínio de dutos para petróleo, gás e derivados por Hamilton Leal Cazes e Fernando Andrade 

da Silva, 1995 
 

Tabela 22: Percentual de servidão em relação à atividade econômica da terra 

Classificação 

Tipos de 
Atividades 

Econômicas 
da Terra (AE)

Percentual de 
Servidão (PS) 

(%) 

Grupo 1 
Impossíveis de 

serem 
recuperadas 

95 

Grupo 2 
Possíveis com 

grande 
dificuldade 

70 

Grupo 3 
Possíveis com 

dificuldade 
média 

50 

Grupo 4 Possíveis 30 

Fonte: Metodologia para cálculo de indenizações por servidão de passagem em faixas de 
domínio de dutos para petróleo, gás e derivados por Hamilton Leal Cazes e Fernando Andrade 

da Silva, 1995 
 

Para faixas que possuírem mais de uma atividade econômica, deverá utilizar a 

seguinte fórmula para o cálculo do PS: 
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𝑷𝑺 ൌ
𝑷𝑺𝟏 ൈ 𝑨𝟏 ൅ 𝑷𝑺𝟐 ൈ 𝑨𝟐 ൅ 𝑷𝑺𝟑 ൈ 𝑨𝟑 ൅ 𝑷𝑺𝟒 ൈ 𝑨𝟒

𝑨
 

 

Onde: 

PS1 a PS4 são os percentuais de servidão das culturas por grupos de atividades 

econômicas; 

A1 a A4 são as áreas de cada grupo na propriedade 

 

 Os fatores a serem considerados são: 

 Fator de Relevo (FR) em função da facilidade de recomposição da terra atingida: 
- 1,00 para recomposição favorável; 

- 1,05 para recomposição média; 

- 1,10 para recomposição desfavorável. 

 Fator de Posição da Faixa (FP) em função da posição da faixa em relação à 
propriedade atingida: 

- 1,00 favorável; 

- 1,05 média; 

- 1,10 desfavorável. 

 

Após análise dos três critérios, o maior percentual de servidão será adotado, 

multiplicado aos fatores de relevo (FR) e posição da faixa (FP), sendo que, para cálculo 

da indenização total (IS), multiplica-se a área da faixa (AF) pelo valor unitário da terra 

nua (Vu), conforme modelo matemático a seguir: 

𝑰𝑺 ൌ 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝑭 ൈ 𝑴𝒂𝒊𝒐𝒓 𝒑𝒆𝒓𝒄𝒆𝒏𝒕𝒖𝒂𝒍 ൈ 𝑭𝑹 ൈ 𝑭𝑷 

Caso haja remanescente não aproveitável, o critério de indenização é o mesmo da 

faixa de servidão. 

 Apesar de pouca incidência de faixa de servidão em áreas urbanas, o processo de 

cálculo de indenização de faixa de servidão e remanescente inaproveitável é através do 

coeficiente de 95%.  

A indenização da desvalorização do remanescente aproveitável deverá considerar 

a área de comprometimento do lote (CL) em função da área da faixa (AF) e área 

remanescente inaproveitável (ARI), conforme equação a seguir: 
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𝑪𝑳 ൌ
ሺ𝑨𝑭 ൅ 𝑨𝑹𝑰ሻ

𝑨
 

Aplicando a tabela de coeficiente de desvalorização do remanescente: 

Tabela 23: Coeficientes de desvalorização do remanescente 

Descrição 
Comprometimento do 

lote (CL) 
Coeficiente de 

desvalorização (CD) 

Lotes até 500 m² 

0 a 0,05 0,10 

0,06 a 0,10 0,20 

0,11 a 0,15 0,30 

Lotes de 500 a 1000 m² 

0 a 0,05 0,10 

0,06 a 0,10 0,15 

0,11 a 0,15 0,20 

0,16 a 0,20 0,25 

0,21 a 0,25 0,30 

Lotes acima de 1000 m² 

0 a 0,01 0,05 

0,02 a 0,05 0,10 

0,06 a 0,10 0,15 

0,11 a 0,15 0,20 

0,16 a 0,20 0,25 

0,21 a 0,25 0,30 

0,26 a 0,30 0,35 

0,31 a 0,35 0,40 

0,36 a 0,40 0,45 

0,41 a 0,50 0,50 

Fonte: Metodologia para cálculo de indenizações por servidão de passagem em faixas de 
domínio de dutos para petróleo, gás e derivados por Hamilton Leal Cazes e Fernando Andrade 

da Silva, 1995 
 

Para não adquirir o lote, foi proposto a inclusão do fator de posição da faixa (FP) 

levando em consideração: 

 Faixa à frente do lote paralela a testada adota-se o fator 2,00; 
 Faixa interior ao lote perpendicular a testada adota-se o fator 1,5; 
 Faixa em outras posições adota-se o fator 1,0. 
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O cálculo do valor da indenização se dará através da seguinte fórmula matemática: 

𝑰𝑺 ൌ 𝑽𝒖ሾ𝑷𝑺 ൈ 𝑭𝑷 ൈ ሺ𝑨𝑨 ൅ 𝑨𝑹𝑰ሻ ൅ 𝑨𝑹𝑨 ൈ 𝑪𝑫ሿ 

Onde: 

IS = Valor de indenização 

AF = Área da faixa 

Vu = Valor unitário do lote 

PS = Percentual de servidão igual a 95% 

FP = Fator de posição da faixa 

ARI = Área remanescente inaproveitável 

ARA = Área remanescente aproveitável 

CD = Coeficiente de desvalorização do remanescente - função do comprometimento do 

lote (CL) 

Nos casos de comprometimento dos lotes acima do índice ao tabelado, sugere a 

aquisição do imóvel. 

 

7.2.3 SABESP 

A norma técnica da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP NTS 297 – critérios de avaliação para indenização de faixa de servidão de 

dezembro de 2012, define os critérios específicos de avaliação da indenização para lotes 

urbanos, glebas urbanizáveis e glebas rurais. 

Para os lotes urbanos, deve-se considerar o ônus pela perda da exclusividade, pela 

perda de área edificante do lote e/ou remanescente edificante inaproveitável após 

instituição de servidão, pela redução da testada edificante do lote, no caso de servidão 

aproximadamente longitudinal e o afastamento da edificação em relação ao alinhamento 

com o logradouro público, caso a faixa de servidão seja aproximadamente transversal. 

 Nas sobreposições de ônus, a indenização se dará pelo somatório dos mesmos, 

exceto se o avaliador considerar somente um ônus, no caso de impossibilidade de 

aproveitamento do remanescente do imóvel, após a instituição da faixa de servidão, a 

desapropriação deve abranger todo o imóvel. 
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Os critérios de avaliação são divididos em: 

a) Avaliação de faixas de servidão longitudinais – casos 1, 2 e 3: 
 

Caso 1 – Faixa de servidão longitudinal totalmente coincidente com o recuo lateral 

imposto pelas posturas municipais. 

 

Figura 17 - Figura ilustrativa do 1º caso de faixa de servidão longitudinal 

 
Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

 
Neste caso, o cálculo da indenização pela instituição de servidão se dá através da 

aplicação da fórmula: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒔

𝟑
. 
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Caso 2 – Faixa de servidão longitudinal parcialmente coincidente com o recuo lateral 

imposto pelas posturas municipais sem redução da área edificante do lote e eventual 

redução da testada equivalente. 

 

Figura 18 - Figura ilustrativa do 2º caso de faixa de servidão longitudinal 

 
Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

 
Neste caso, o cálculo da indenização pela instituição de servidão se dá através da 

aplicação da formula: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒔

𝟑
, acrescida ao prejuízo pela redução da testada equivale 

calculada pela equação: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒕 ൈ ቆ
𝒕𝒆𝒒 𝑨𝒏𝒕𝒆𝒔

𝟎,𝟐𝟓 ି𝒕𝒆𝒒 𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔
𝟎,𝟐𝟓

𝒕𝒓𝒆𝒇
𝟎,𝟐𝟓 ቇ 
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Caso 3 – Faixa de servidão longitudinal parcialmente coincidente com o recuo lateral 

imposto pelas posturas municipais, com redução da área edificante do lote e eventual 

redução da testada equivalente. 

 
Figura 19 - Figura ilustrativa do 3º caso de faixa de servidão longitudinal 

 
Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

 

Neste caso, o cálculo da indenização pela instituição de servidão se dá através da 

aplicação da fórmula: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒔

𝟑
, acrescida pelo prejuízo da redução da testada calculado 

pela equação: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒕 ൈ ቆ
𝒕𝒆𝒒 𝑨𝒏𝒕𝒆𝒔

𝟎,𝟐𝟓 ି𝒕𝒆𝒒 𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔
𝟎,𝟐𝟓

𝒕𝒓𝒆𝒇
𝟎,𝟐𝟓 ቇ e prejuízo pela perda da área edificante, 

calculado por: 𝑽𝒖 ൈ  𝒌𝟏 ൈ ቀ𝑨𝒅

𝑨𝒆
ቁ

𝟐
. 
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b) Avaliação de faixas de servidão transversais – casos 1 e 2: 

Caso 1 – Faixa de servidão transversal totalmente coincidente com o recuo de frente 

imposto pelas posturas municipais. 

 

Figura 20 - Figura ilustrativa do 1º caso de faixa de servidão transversal 

 
Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

 
Neste caso, o cálculo da indenização pela instituição de servidão se dá através da 

aplicação da fórmula: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒔

𝟑
. 
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Caso 2 – Faixa de servidão transversal parcialmente coincidente com o recuo de frente 

imposto pelas posturas municipais, com redução da área edificante do lote e eventual 

afastamento da edificação em relação a frente do lote (redução da profundidade equivale). 

 

Figura 21 - Figura ilustrativa do 2º caso de faixas de servidão transversal 

 
Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

 
Neste caso, o cálculo da indenização pela instituição de servidão se dá através da 

aplicação da fórmula: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒔

𝟑
, somada à perda da área edificante 𝑽𝒖 ൈ  𝒌𝟏 ൈ ቀ𝑨𝒅

𝑨𝒆
ቁ

𝟐
 e a 

redução da profundidade equivale. Se 𝑷𝒓𝒆𝒇.ሺ𝑴𝒊𝒏ሻ ൏ 𝑷𝒆𝒒ሺ𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔ሻ ൏ 𝑷𝒓𝒆𝒇.ሺ𝑴á𝒙ሻ ൌ 𝟎; se 

𝑷𝒆𝒒ሺ𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔ሻ ൏ 𝑷𝒓𝒆𝒇.ሺ𝑴𝒊𝒏ሻ, aplica a equação: 𝑽𝒖 ൈ 𝑨𝒕 ൈ ቆ
𝒕𝒆𝒒 𝑨𝒏𝒕𝒆𝒔

𝟎,𝟐𝟓 ି𝒕𝒆𝒒 𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔
𝟎,𝟐𝟓

𝒕𝒓𝒆𝒇
𝟎,𝟐𝟓 ቇ. 

Após a instituição da faixa de servidão, é recomendado que a testada edificante 

(Te) do lote não seja inferior a 3,00 metros. 
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Legenda das figuras ilustrativas dos lotes urbanos: 

 

Onde: 

𝑽𝒖= valor unitário 

As = área da servidão 

𝒕𝒆𝒒= testada equivalente 

𝒕𝒓𝒆𝒇= testada de referência 

𝑨𝒆= To x At ou At – Ar (utilizar o menor valor das duas equações) 

To = taxa de ocupação 

At = área total 

Ar = recuos obrigatórios 

𝑨𝒅= 𝑨𝒆ሺ𝒂𝒏𝒕𝒆𝒔ሻ െ  𝑨𝒆ሺ𝒅𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔ሻ 

𝒌𝟏= constante, com os valores sugeridos conforme testada (m), onde: 

Tabela 24: Constantes sugeridas conforme testada (m) 
Testada (m) 𝒌𝟏 

5,00 1.500 

6,00 300 

7,00 200 

8,00 170 

9,00 160 

10,00 155 

Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 
 

𝑷𝒓𝒆𝒇.ሺ𝑴𝒊𝒏ሻ= profundidade referência mínima 

𝑷𝒆𝒒ሺ𝑫𝒆𝒑𝒐𝒊𝒔ሻ= profundidade edificante 

𝑷𝒓𝒆𝒇.ሺ𝑴á𝒙ሻ= profundidade referência máxima 

 

Recuo 

Servidão 

Área edificante 

Área edificante prejudicada 

Área remanescente prejudicada 
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 O montante indenizatório das glebas urbanizáveis e rurais é dado através do 

somatório 𝑽𝒔 ൅ 𝑽𝑪 ൅ 𝑫𝑹, onde 𝑽𝒔 corresponde ao valor da instituição de servidão, fixado 

em 1/3 do valor de mercado da referida faixa, 𝑽𝑪 é uma parcela admitida em casos 

excepcionais e 𝑫𝑹 corresponde à eventual desvalorização do remanescente. Os valores 

sugeridos são apresentados na planilha a seguir: 

 Tabela 25: Valores sugeridos da alíquota indenizatória das parcelas Vs e Vc 

Situação Exemplo 
Alíquota 

(𝑽𝒔ሻ 

Complementar 

(𝑽𝑪ሻ 

Indenização 

(𝑽𝑺 ൅ 𝑽𝑪ሻ 

Tubulação enterrada, 
superfície livre para o uso 
praticado na propriedade. 

 

0,333 

- 0,333 

Tubulação enterrada, 
superfície livre, porém 
com restrições ao uso 
praticado na propriedade 
(sem interesse ao 
proprietário). 

Plantio de 

cultura. 
0,333 0,667 

Tubulação enterrada, 
superfície livre, porém 
com restrições ao uso 
praticado na propriedade 
(com algum uso para o 
proprietário). 

Plantio de 

cultura. 
0,167 0,500 

Tubulação aparente, 
porém não impedindo a 
passagem. 

 0,467 0,800 

Tubulação aparente, 
obstruindo 
significativamente na 
passagem. 

 0,617 0,950 

Acesso cercado. Desapropriação 

Acesso pavimentado, não 
útil ao proprietário. 

 

0,333 

0,617 0,950* 

Acesso pavimentado, útil 
ao proprietário. 

 - 0,333* 

Acesso não pavimentado, 
não útil ao proprietário. 

 0,617 0,950 
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Situação Exemplo 
Alíquota 

(𝑽𝒔ሻ 

Complementar 

(𝑽𝑪ሻ 

Indenização 

(𝑽𝑺 ൅ 𝑽𝑪ሻ 

Acesso não pavimentado, 
útil ao proprietário ou 
coincidente com o 
caminho existente. 

  - 0,333 

Fonte: NTS 297:2012 – SABESP 

(*) indenização somente para glebas urbanizáveis. 

 

7.3 Jurisprudências 

7.3.1 CAJUFA, norma de 2013 

A comissão de peritos constituída pela Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de 

Direito Coordenadora do Centro de Apoio aos Juízes das Varas da Fazenda Pública da 

Capital de São Paulo - CAJUFA através da portaria no. 01/2012, atualizou as Normas-

2004 de modo a uniformizar os cálculos avaliatórios. Na citada norma determinou os 

seguintes fatores de servidão: 

 

Tabela 26: Tabela de fatores de servidão – CAJUFA – Normas/2013 

FATORES DE SERVIDÃO 

Finalidade Aparente Não aparente 

Passagem de pedestre 30,00% 26,00% 

Passagem de veículos 48,00% 41,00% 

Linhas de transmissão 71,00% 61,00% 

Oleoduto 90,00% 77,00% 

Gasoduto 90,00% 77,00% 

Esgoto 67,00% 57,00% 

Água potável (adutora) 62,00% 53,00% 

Água pluvial (galeria) 51,00% 43,00% 

Fonte: CAJUFA – Normas 2013 

 Neste caso, o resultado das avaliações de servidões será através da seguinte 

operação matemática: área serviente x valor unitário médio da área original x fator de 

servidão tabelado, acrescida das avaliações das benfeitorias demolidas e/ou erradicadas. 
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 A depreciação das áreas remanescentes, quanto à forma, dimensões e em função 

aos impactos da faixa de servidão, deverá ser analisada caso a caso através de um estudo 

das perdas geradas pela sua implantação, apresentada a memória de cálculo detalhada e 

cálculo da indenização pela instituição da faixa de servidão. 

 

7.3.2 Acórdão do processo 0022102-07.2009.8.26.0000 do Tribunal de Justiça do 

estado de São Paulo 

O relator Israel Góes dos Anjos, em 06 de abril de 2009, proferiu o acórdão no 

processo 0022102-07.2009.8.26.0000 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

adotando o percentual de 33% do valor da área atingida para estimar o valor de 

indenização em função da instituição de servidão de linha de transmissão. 

 

7.3.3 Acórdão do processo 0002022-47.2006.8.26.0252 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator José Maria Câmara Junior, em 21 de maio de 2014, proferiu o acórdão 

no processo 0002022-47.2006.8.26.0252 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

adotando o percentual para estimar o valor de deterioração do imóvel em 35% do valor 

encontrado pelo perito judicial em função da instituição de servidão da linha de 

transmissão. 

 

7.3.4 Acórdão do processo 9190835-74.2009.8.26.0000 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator Moacir Peres, em 11 de agosto de 2014, proferiu o acórdão no processo 

9190835-74.2009.8.26.0000 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo definindo que 

a indenização será de 1/3 do valor da área servienda. 

 

7.3.5 Acórdão do processo 0013790-57.2011.8.26.0037 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator Leme de Campos, em 25 de agosto de 2014, proferiu o acórdão no 

processo 0013790-57.2011.8.26.0037 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

considerando o laudo pericial que aplicou 0,43 do valor da área serviente sem torre e 0,99 
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do valor da área servienda com torre. 

 

7.3.6 Acórdão do processo 0003370-22.2011.8.26.0189 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator Venicio Salles, em 10 de setembro de 2014, proferiu o acórdão no 

processo 0003370-22.2011.8.26.0189 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

considerando o laudo pericial que aplicou 30% para taxa de servidão do valor total da 

área servienda. 

 

7.3.7 Acórdão do processo 0019094-71.2010.8.26.0037 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator José Maria Câmara Junior, em 24 de setembro de 2014, proferiu o 

acórdão no processo 0019094-71.2010.8.26.0037 do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo a adoção de 20% do valor do hectare para fins de compensação pela instituição de 

servidão (energia). 

 

7.3.8 Acórdão do processo 0004625-65.2001.8.26.0415 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator Souza Meirelles, em 8 de outubro de 2014, proferiu o acórdão no 

processo 0004625-65.2001.8.26.0415 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com 

adoção de 33% do valor do hectare para fins de compensação pela instituição de servidão 

(energia elétrica), mantendo o percentual do laudo oficial. 

 

7.3.9 Acórdão do processo 0003994-49.2011.8.26.0358 do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

O relator Paulo Galizia, em 27 de outubro de 2014, emitiu o acórdão do processo 

0003994-49.2011.8.26.0358 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo mantendo o 

índice de desvalorização em 27% do valor encontrado pelo perito judicial em função da 

instituição de servidão (energia elétrica). 
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8 CONCLUSÃO 

Ao final, chegou-se ao resultado de um  modelo matemático de função 

exponencial é o que melhor define a justa indenização em função das restrições impostas 

pela instituição de servidão de passagem.  

Neste contexto, após diversos testes matemáticos, o modelo que mais se 

aproximou à linha de tendência foi o apresentado a seguir: 

𝑭ሺ𝒙ሻ  ൌ  𝟑, 𝟖𝟖 ൅ ሺ𝑿 ∗ 𝟐𝟓, 𝟏𝟐ሻ ൅ 𝑬𝑿𝑷ሺ𝑿 ൅ 𝟑, 𝟐𝟔𝟐𝟕ሻ 

Onde a variável x é uma relação entre o somatório das notas arbitradas pelo 

avaliador das restrições e o somatório das restrições impostas àquela área considerando 

todas as restrições impostas pela implantação da servidão administrativa, seja em imóvel 

urbano ou rural, cabendo ao avaliador levanta-las e analisa-las informando o critério 

adotado e justificado, atribuindo valores entre 0 e 1, sendo 0 onde não há restrição e 1 o 

pior cenário de restrição. 
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ANEXO I – QUESTIONÁRIO APLICADO AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM 

NA AVALIAÇÃO DE ÁREAS PARA CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA  
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ANEXO II – LEVANTAMENTO DAS LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS  

 

Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Abaeté  x             

Água Comprida  x             

Aimorés  x             

Além Paraíba        x     x 

Alfenas  x             

Almenara  x             

Alpinópolis        x     x 

Andradas        x       

Araçuaí        x     x 
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Araguari              x 

Araxá              x 

Arcos  x             

Areado  x             

Baependi              x 

Bambuí  x             

Barão de Cocais        x     x 

Barbacena        x       

Belo Horizonte     x          

Belo Oriente  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Betim        x       

Boa Esperança        x       

Bocaiúva              x 

Bom Despacho        x       

Borda da Mata        x     x 

Brasília de Minas  x             

Brumadinho        x     x 

Buritis  x             

Caeté  x             

Camanducaia  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Campestre  x             

Campina Verde  x             

Campo Belo              x 

Campos Gerais  x             

Capelinha  x             

Carandaí              x 

Carangola  x             

Caratinga  x             

Carlos Chagas              x 

Carmo do Cajuru  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Carmo do Paranaíba  x             

Carmo do Rio Claro        x     x 

Cássia        x       

Cataguases  x             

Caxambu  x             

Cedro do Abaeté  x             

Cláudio  x             

Conceição das 
Alagoas 

x             

Conceição do Mato 
Dentro 

            x 

Congonhas              x 
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Conselheiro 
Lafaiete 

      x       

Conselheiro Pena     x          

Contagem     x          

Coromandel  x             

Coronel Fabriciano  x             

Cruzília  x             

Curvelo  x             

Diamantina              x 

Divinópolis        x       

Entre Rios de Minas        x       
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Elói Mendes              x 

Esmeraldas        x       

Espera Feliz        x       

Extrema  x             

Formiga  x             

Francisco Sá        x       

Fronteira  x             

Frutal              x 

Governador 
Valadares 

            x 

Guaranésia           x  x 
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Guaxupé              x 

Ibiá  x  encontrou lei          

Ibirité              x 

Igarapé              x 

Ipaba     x          

Ipatinga  x             

Itabira        X       

Itabirito                

Itajubá     x          

Itamarandiba  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Itamonte  x             

Itapecerica  x             

Itaú de Minas              x 

Itaúna  x             

Ituiutaba  x             

Iturama  x             

Jaboticatubas        x     x 

Jacutinga              x 

Jaíba  x             

Janaúba     x          
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

João Monlevade              x 

João Pinheiro  x             

Juatuba              x 

Juiz de Fora              x 

Lagoa da Prata              x 

Lagoa Formosa  x             

Lagoa Santa        x       

Lambari  x             

Lavras        x       

Leopoldina  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Lima Duarte        x       

Luz        x       

Machado              x 

Manga  x             

Manhuaçu 
   x          

Manhumirim  x             

Mantena  x             

Mariana        x       

Mário Campos        x       

Mateus Leme              x 



Cálculo do percentual de indenização das propriedades interferidas por servidão administrativa 

Anexos 

114 

 

 

Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Matipó  x             

Matozinhos        x     x 

Medina        x     x 

Minas Novas  x             

Miraí  x             

Monte Carmelo        x       

Monte Santo de 
Minas 

      x     x 

Monte Sião  x             

Montes Claros        x       

Muriaé              X 
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Muzambinho  X             

Nanuque           x    

Nepomuceno  x             

Nova Lima  x             

Nova Ponte        x       

Nova Resende     x  x       

Nova Serrana  x             

Oliveira              x 

Ouro Branco              x 

Ouro Fino        x       
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Ouro Preto           x  x 

Papagaios              x 

Pará de Minas           x    

Paracatu              x 

Paraguaçu              x 

Paraisópolis  x             

Paraopeba  x             

Passa Quatro  x             

Passos           x    

Patos de Minas  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Patrocínio              x 

Peçanha  x             

Pedra Azul  x             

Pedro Leopoldo        x       

Piranga              x 

Pirapora        x       

Pitangui              x 

Piumhi              x 

Poço Fundo        x       

Poços de Caldas        x       
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Ponte Nova        x       

Porteirinha        x       

Pouso Alegre              x 

Prata              x 

Presidente Olegário     x          

Raposos              x 

Raul Soares  x             

Resplendor  X             

Ribeirão das Neves     x          

Sabará        x       
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Sacramento              x 

Salinas              x 

Santa Bárbara        x     x 

Santa Luzia              x 

Santa Margarida  x             

Santa Rita do 
Sapucaí 

      x       

Santa Vitória  x             

Santana do Paraíso              x 

Santo Antônio do 
Monte 

            x 

Santos Dumont  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

São Francisco        x       

São Gotardo              x 

São João del Rei              x 

São João do Paraíso        x       

São João 
Nepomuceno 

            x 

São Joaquim de 
Bicas 

x             

São José da Lapa     x          

São Lourenço  x             

São Sebastião do 
Paraíso 

x             

Sarzedo  x             
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Seritinga  x             

Serro              x 

Sete Lagoas              x 

Simonésia        x       

Taiobeiras  x             

Teófilo Otoni        x       

Timóteo  x             

Três Corações  x             

Três Marias        x     x 

Tupaciguara              x 
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Município 

A legislação municipal 
não faze qualquer 

menção de benefícios 
ou restrições ao imóvel 
interferido por faixa de 
servidão administrativa 

As faixas de servidão 
poderão ser 

computadas para 
aplicação dos 
parâmetros 

urbanísticos dos lotes

As faixas de 
servidão não 
poderão ser 

computadas com 
área institucional 

As faixas de 
servidão poderão 
ter destinação de 
áreas públicas (em 
sua totalidade ou 

parte) 

Obrigatório ou existe a 
possibilidade de 

reserva de uma faixa 
ao longo de faixas de 

domínio 

Ubá  x             

Uberaba           x    

Uberlândia           x    

Unaí  x             

Varginha              x 

Vespasiano     x          

Viçosa              x 

Visconde do Rio 
Branco 

      x       

 


